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euAlrnrcaÇÃo DAs rARTES:

ContTatante: GRÊMIO RECREAT. E ESPORT. DO CENTRO DE COMP. ELETRON. DA USP,
inscrita no CNPJ n" 64.048.283/0001-24, com endereço na Av. Professor Luciano Gualberto, 7l TR/3 -
Butantã - CEP 05508-010 - São Paulo - SP.

Contratada: AMIL ¡.ssfsrÊNcf¡, nrÉnfc¿. INTERNACIONAL LTDA., inscrita no CNPJ no
29.309.127/0116-18 com endereço na Al. Cauaxi, n" 1 18, bairro Alphaville, Cidade de Barueri - SP.

Reger-se-á o presente Contrato PJ-106-B pelas disposições constantes da Minuta Padrão cuja cópia se
encontra em anexo, além do termo aditivo no qual ficarão dições complementares no que se

cadastral, forma de pagamento oudizem respeito a Plano, valores, condições de reembolso,
outro não citado aqui.
E por estarem assim de acordo, assinam o presente
que se produzam os seus devidos e legais efeitos.

São Paulo,01 de Maio de 2009.

as de igual teor e forma, a fim de

PELA CONTRAT

a Porcini NO Birman
.455.548-28 CPF 9.978-94

CARGO: Presidente Corporativo

NOME: Val Bispo Teixeira Garcei NOME Ferreira dos Santos
CPF: 063.940.028-01
CARGO : Vice-Presidente

CPF:410.803 -91
CARGO: Diretor

TESTEMUNHA TES

Pilat NOME S

CPF: 01 I
CARGO:

73.938-32 CPF: 048.105.448
CARGO: Gerente VO

1'via Amil
2" via Empresa

em 02 (duas)

CONTRATADA
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CON'IRATO EMPRESARIAL PARA COBERTURA DE CUSTOS
DE ASSISTÊNch vÉuce HosPITALAR pJ 106-B cELEBRADo ENTRp, cntir,tci niãnn¿,r. n
ESPORT. DO CENTRO DE COMP. ELETRON. DA USp, COMO CONTRATANTE E AMrL¡.ssrsrÊ,Ncn vrÉorcA TNTERNACToNAL LTDA, coMo coNTRATADA 0r DE MAro DE 2009.

Preços por plano - Taxas per capita (em R$)

PREÇOS:

conforme inscritos no Estudo de cobertura de Risco 0sg2g4 - Sp anexo;

roeuleçÃo:

conforme inscritos no Estudo de cobertura de Risco 05g2g4 - sp anexo:

1 - PLANOS AMIL BLUE NACIONAL

1.1 - Os planos Amil Blue I Nacional, Amil Blue II Nacional e Amil Blue Gold Nacional asseguram a
cobertura de custos das despesas com assistência médica na segmentação ambulatorial e hoipitalar
com obstetrícia, ou seja, consultas realizadas em consultóiios, clínicas e centros médicos;
atendimento de urgência e emergência em pronto-socolTo hospitalar; exames complementares de
apoio diagnóstico; procedimentos terapêuticos ambulatoriais; honorários
médicos e custos hospitalares de internação, incluindo obstetrícia e neonatologia, na rede credenciada
constante no orientador médico do plano escolhido.

1.2 - Plano Amil Blue I - orientador médico Amil Blue - abrangência geográfica nacional - prevê
acomodação em quarto coletivo nos contratos Pessoa Jurídica PJ 106 A e B e nos contratos pessoa
Física PF 106 B e assegura o reembolso no valor conforme tabela na cláusula sexta deste aditivo.

l '3 - Plano Amil Blue II - orientador médico Amil Blue II - abrangência geogrâfica nacional - prevê
acomodação em quarto privativo nos contratos Pessoa Jurídica PJ 1õ6 A e B e contratos pessoa Física
PF 106 B e assegura o reembolso no valor conforme tabela na cláusula sexta deste aditivo.

1.4 - Plano Amil Blue Gold - orientador médico Amil Blue Gold - abrangência geográfica nacional -
prevê acomodação em quarto privativo nos contratos pessoa

Jurídica PJ 106 A e B e Pessoa Física PF 106 B, assegurando o reembolso no valor conforme tabela
na cláusula sexta deste aditivo.

2 . PLANOS AMIL NACIONAL

2.1 Os planos Amil 130, Amil 140 e Amil 140 plus. com abrangência geográfica nacional,
asseguram a cobertura de custos das despesas com assistência médica na segmentação ambulatorial e
hospitalar com obstetrícia, ou seja, consultas realizadas em consultórios, clínicas e centros médicos;
atendimento de urgência e emergência em pronto-socorro hospitalar; exames complementares de
apoio diagnóstico; procedimentos terapêuticos bulatoriais; honorários
médicos e custos hospitalares de internação,
constante no orientador médico do plano
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2.2 - Além da cobertura de custos na rede credenciada, mencionada no item 2.1, os planos Amil 130,
Amil 140 e Amil 140 Plus asseguram o reembolso nos valores conforme tabela na cláusula sexta
deste aditivo.

3 - PLANOS AMIL NACIONAL LIVRE ESCOLHA

3' - os planos Amil 160 I, II e III, com abrangência geográfica nacional, asseguram a cobertura de
custos na rede credenciada do orientador médico Amil 160 Nacional e reernbolso na rede não-
credenciada, de acordo com os múltiplos escolhidos, das despesas com assistência médi ca na
segmentação ambulatorial e hospitalar com obstetrícia, ou seja, consultas realizadas em
consultórios, clínicas e centros médicos; atendimento de urgência e emergência em pronto-socorro
hospitalar; exames complementares de apoio diagnóstico; procedimentos terapêuticos
ambulatoriais; honorários médicos e custos hospitalar"r d" internáção, incluindo obstetrícia e
neonatologia.

3.2 - Os planos Amil 160 I, II e III prevêem acomodação em quarto privativo, com direito a
acompanhante, sem limite de idade, para os contratos PF 106 B e, nos contratos de pME pJ I06.

4 - CONDIÇÕES GERATS

4.1 - Na assinatura da Solicitação de Adesão, o Contratante farâ sua opção por um dos planos acima
apresentados, bem como pela inclusão ou não da altemativa de co-participaÇao,exceto p^u* o. planosAmil 160, nas consultas em consultórios, clínicas, centros médicos e atendimento em prontos-
socolros' exames básicos e procedimentos básicos, conforme tabela dos valores referentes à co-
participação inscritos no Estudo de Cobertura de Risco 058284 - Sp anexo.

4'2 - Entende-se por co-participação a parte efetivamente paga pelo Contratante à Amil, referente àtealização de um determinado procedimento, conforme desèrito na Solicitação de Adesãó. Esse valor
será cobrado posteriormente pela Amil, incluso na cobrança das mensalidades na fatura dos contratos
PJ' Dessa forma, não haverá nenhum pagamento pelo Contratante, no ato da consulta, diretamente ao
prestador credenciado.

4.3 - Os valores de co-participação serão reajustados pelo mesmo percentual do reajuste da
mensalidade e no mesmo mês em que este ocorrer, não se aplicando quando a mensalidade for
reajustada por variação da faixa etâria.

4-4 - Todos os planos descritos nas cláusulas 7 e 2 deste aditivo seguem as condições de
direcionamento previstas no contrato original: 'oO atendimento para as condições médicas
mencionadas na cláusula terceira, item 3.4, serâ realizado somenté por médicos credenciados,
selecionados para tal e participantes do Programa Especial de Atendimento, relacionados no
orientador médico do plano escolhido.,,

4-5 - Nos casos de Contrato Pessoa Jurídica PJ 106 A e B, o Contratante autoriza a Amil a verificar as
informações fornecidas na proposta, inclusive as de caráúer cadastral e financeirozpataa efetivação da
contratação.

4.6 - A partir de 10 de outubro de 20O7, o Adi
mais comercializado, bem como o Aditivo Amil

J

Amil Urgência em Viagens ao Exterior não será
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5. Fica modificada a cláusula Décima Terceira de "Reembolso", incluindo que os planos AMIL BLUE I, Il e
GOLD (cód.-93100,92190 e 92185 respectivamente), AMIL 130(cód.- OIVS¡ e AMIL 140(cód.- 91140)
têm reembolso para (consultas, exames, procedimentos e honorários médicos) com múltiplo (1-1-l-li
baseada na tabela Amil, o plano Amil 140 Plus(cód.- 92179) possui reembolso de até R$ 10b,00 somente
para consultas, já o Amil 140 Plus(cód.- 921S0) possui reembolso de até R$ 100,00 para consultas e uma vez
atabela Amil para exames, procedimentos e honorários médicos.

5.1 O direito ao Aditivo Amil Resgate Saúde será automático, sem cobrança de custo adicional no
Plano Amil 140 PLUS.

6' O valor da URA (Unidade de Ressarcimento Amil) a ser praticado quando de ressarcimento para utilizaçáo
de serviços por beneficiário cadastrados em Flanos com ieembolso Amil, será na presente data o abaixo
definido e atualizado de acordo com os reajustes legais.

URA (Unidade de Ressarcimento Amil)
Consultas: R$ 0,92
Exames : R$ 0,36
UFA (Unidade de Franquia Amil): R$ 1,00

7. O contrato ora aditivado também prevê a cobertura dos custos médico - hospitalares para Acidente de
trabalho, que não sejam de caráter coletivo, sendo de exclusiva responsabilidàde ¿a CbN1nATANTE,
providenciar toda a documentação legal pertinente a caracterização de acidente de trabalho como CAT -Comunicação de Acidente de Trabalho e outros que venham a ser solicitados pelos órgãos competentes,
conforme legislação pertinente, sendo obrigação da contratada, somente o custèio das ãespesas médica e
hospitalares, nos limites do contrato ora aditivado.

8. Os profissionais classificados como Autônorno e/ou Prestador de Serviços e/ou Estagiário, que não fazem
parte do quadro de empregados da Contratante serão cadastrados pela Contratada.Parltanto, será solicitada
pela Contratada documentação comprobatória da Condição de Autônomo e/ou Prestador de Serviços e/ou
Estagiário, a saber:

8.1 Contrato de prestação de serviços em papel timbrado, especificando nome e serviço prestado pelo
mesmo.

8.2 Termo de Compromisso de Estágio.

9. De comum acordo altera-se a cláusula 6.2. da contrato, ficando a dita cláusula com seguinte redação:

9- l - Considerando a Solicitação de Proposta 058284 - SP a que acusa a existência de 255 (Duzentos e
cinqüenta e cinco) beneficiários de acordo com a Lei 9656/98, o presente contrato está isento do
cumprimento de carências relacionadas às doenças e lesões pré-existentes ou não. Caso o número de
beneficiários reduza ou mantenha-se inferior a 50 vidas cadastradas no sistema da Amil, o contrato
passará a obedecer aos seguintes prazos de carências, conforme PRC JR105:
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RUPo DE BENEFÍcros ( JRtos )

Consultas em consultórios e clínicas médicas
Atendimento de ia e CPT
Exames ambulatoriais básicos
Exames ambulatoriais
Exames em obstetrícia e
Exames especiais: Tomografia computadorizada, Ressonância
C e
Procedimentos ambulatoriais básicos
Procedimentos ambulatoriais
Procedimentos s em obstetrícia e
Procedimentos especiais em otorrinolaringologia, oftalmologia

Procedimentos em
P:gce_dimentos em g4olg¡qp_iE quimioterapia e outros
Procedimentos em e
Procedimentos especiais em hemoterapia, artroscopia diagnóstica

ede iatria
P

clínicas e c + honorários médicos
em obstetrícia e * Honor. Médicos

+ Honorários médicos
Internações clínicas e cirúrgicas cardiológica, internações de
hemodinâmica + Honorários médicos

de de mama e atorâcica + Honorários médicos
clínicas e de + honorários médicos

Intern de de + honorários médicos
Internações de transplante de córnea e rim + honorários médicos

de HIV AIDS E SUAS + honorários médicos
de neuro ene + honorários médicos

Internações de obesidade mórbida + honorários médicos

10. Serão aceitos beneficiários Autônomos e/ou
Contrato em idênticas condições comerciais ao

Prestador de Serviços e/ou Estagiário na data de Vigência do
s beneficiários com vínculo empregatício e seus respectivos

REEXISTENT

dias
I dia
I dia
0 dias

180 dias
0 dias

5 dias
dias

180 dias
dias

dias
dias
dias
dias

0 dias
0 dias

dias
dias
dias

00 dias
60 dias
60 dias

dias
60 dias

dias
dias

dependentes.

10.1. Todos os beneficiários titulares e dependentes estipulados preencherão a solicitação de adesão
que inclui informações pessoais administrativas e o documento de informações pessoais.

10.2. Toda e qualquer internação clínica e ou cirúrgica efetuada, pelos beneficiários estipulados na
cláusula "terceira" deste aditivo contratual, implicará na permanência dos mesmos e seus respectivos
dependentes no presente contrato pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses a contar da data da úlfima alta
hospitalar, independente do tempo de contrato com a Contratada, salvo na hipótese de rescisão da
relação empregatícia ou de prestação de serviços do beneficiário com a Contratante.

10.3. Não serão permitidas inclusões em planos de livre escolha
como, transferências de planos de rede credenciadapara planos de
contrato.

da contratação, bem
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10.4' A Contratante será responsável pelo pagamento das mensalidades dos beneficiários cadastrados
classificados como autônomo e/ou prestador de serviços e/ou estagiário, bem como pela utilização
correta do sistema da Contratada, sendo inclusive responsável peloi custos de eventuais utilizações
indevidas.

1 1 . Ajustam as partes que a Alínea b) da Cláusula 4.4 do Contrato ora aditivado passa a ter a seguinte redação:

b) A CONTRATANTE tem ciência e concorda que os beneficiários titulares devem manter com a
mesma relação laboral conforme Artigo 3" da CLT possuindo, portanto, os instrumentos compatíveis
com tal contratação, tazão pela qual a todo e qualquer tempo poderá a CONTRATADA èxigir a
apresentação de tais documentos como, por exemplo:

- Catteira Profissional e/ou CAGED ou Cadastro de Inscrição no FGTS.

I I .1- Concordam as partes em criar a Alínea c) da Cláusula 4.4 do Contrato ora aditivado:

c) Declara a CONTRATANTE que o não cumprimento do pactuado na alínea b) acima facultará à
CONTRATADA efetuar a exclusão do(s) beneficiário(s) titular(es) e dependente(s), cujos
documentos sejam solicitados e não apresentados, sem prejuízo de indeiização correspondente e a
possibilidade de rescisão do contrato.

71-2-Para implementação e cumprimento do pactuado nas Alíneas acima,deverá a CONTRATANTEse utilizar de Movimentação Cadastral Eletrônica (MCE), neste ato disponibilizada pela
CONTRATADA, cujo uso é para o fim exclusivo no âmbito do Contrato ora adiìivado, não sendo
aceito qualquer outra forma de movimentação cadastral.

1 I .3. Concordam as partes em criar a Alínea d) da Cláusula 4.4 do Contrato ora aditivado:

d) A CONTRATADA disponibilizará à CONTRATANTE, ou aos seus prepostos, senha de uso
pessoal e intransferível, que permitirá acesso ao sistema de Movimentação Cadastral Eletrônica
(MCE), cujo uso é para o fim exclusivo no âmbito do Contrato ora aditivadð, ficando acertado que a
CONTRATANTE se responsabilizarâpelo uso adequado do sistema.

12. Não serão permitidas durante a vigência do presente contrato, novas inclusões de beneficiarios que não
preencham as condições estabelecidas em contrato.

l3- A fatura será cobrada em regime de pré-pagamento, ficando seu vencimento para o dia lS de cada mês.

14. A movimentação cadastral para fins de faturam ento realizar-se até o dia 04 de cada mês.

15. Todo e qualquer custo que a CONTRATADA venha a ser obrigada a pagar, em razão de decisão judicial
ou de autoridade competente, que seja contrária ao previsto no que se baseie em declaração feitapelo beneficiário, e que posteriormente se verifique como verdadeira, será ressarcida pela
CONTRATANTE à CONTRATADA, tendo a CONTRATADA o de emitir um fatura extra com os
valores relativos ao ressarcimento, acrescidos dos tributos incidentes

6
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16. A mensalidade será reajustada no transcorrer do contrato, na menor periodicidade autorizada pela
legislação vigente, conforme disposto na cláusula 14.1.3 do contrato, ainda:

16.1 Trimestralmente, em períodos iguais e sucessivos contados a partir do início de vigência, a
CONTRATADA reavaliará os resultados do contrato e, em se observando desequilíbrio técnico atuarial em
decorrência do comportamento de utilização (freqüência de eventos ocorridos), e também elevação dos custos
básicos do plano no que tange as despesas médico-hospitalares, de forma a exceder o índice de Utilização
descrita no item 16.2. Aplicará no mês subseqüente o índice necessário para seu reequilíbrio (Reajuste
Técnico).

16.2 As partes estão cientes e concordam que a relação custo/receita deste contrato não pode
ultrapassar a 650/o (Sessenta cinco inteiros por cento), tomando-se por base o valor bruto da fatura e das
despesas médicolhospitalar cobertas como condição de segurança

17 - A verificação e comprovação da relação custo/receita serão feifa através de planilhas de custos, que
demonstrarão o equilíbrio ou desequilíbrio econômico/financeiro.

18. Ajustam as partes que havendo solicitação de cópia do contrato por parte de beneficiário, a mesma será
providenciada, estando a CONTRATADA igualmente obrigada a fomecê-la caso haja impedimento por parte
da CONTRATANTE.

19. Acordam as partes que serão aceitos grupo de adesão de, no mínimo, 20 titulares ou 50 beneficiários, após
assinatura do contrato; os beneficiários inclusos nesses grupos estarão isentos do cumprimento de carência
contratual.

19.1 O cadastramento do novo grupo de adesão somente ocorrerá após auditoria técnica da Amil
poderá solicitar exame médico complementar ou consulta, com os custos arcados pelo funcionário.

20. Integram ao contrato ora aditivado, os beneficiários incluídos na qualidade de funcionários e dependentes
diretos, proveniente de relação de trabalho com as pessoasjurídicas abaixo descritas, que passam aìntegrar o
presente contrato na qualidade de contratantes, de forma que em conjunto com a contratantejá qualificada no
cabeçalho do contrato e do presente aditivo, separada ou distintamente serão tratadas como cóntiatante.

21. A terminologia"frlial", utilizada na forma abaixo, tem tratamento único e exclusivo para designar as
pessoas jurídicas em sistema, não havendo co-relação com o sentido jurídico empregado pelo direito civil e
comercial, especialmente societário.

FILIAL - OO

Empresa: RECREAT. E ESPORT. DO CENTRO DE COMP. ELE USP' inscrita no
CNPJ n" 64.048.283/000r-240 com endereço Av. Professor Luciano Gual
CEP 05508-010 - São Paulo - SP.

7
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22. Altera-se a Cláusula 15.1 do Contrato ora aditivado, passando a ter a seguinte redação:

"O período de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de 01 de Maio de 2009,
renovado automaticamente por igual período, podendo ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante
aviso prévio por escrito de 30 (trinta) dias, ficando vedada neste período qualquèr movimentação cadastral.,'

23. Prevalecem as condições constantes deste Primeiro Termo Aditivo, sobre as cláusulas do contrato. sendo
que as demais perrnanecem inalteradas.

24. o presente Termo Aditivo entraút em vigor a partir de 01 de Maio de 2009.

E por estarem assim de acordo assinam o
produzam os seus devidos e legais efeitos.

presente termo em de igual teor e forma, a fim de que se

São Paulo, 01 de Maio de 2009

PELA CONTRATANTE CONTRATADA

NOME: Aparecida Porcini
CPF: 086.455.548-28
CARGO: Presidente

NOME: Valdete Bispo Teixeira Garcei
CPF: 063.940.028-01
CARGO : Vice-Presidente

TESTEMLINHA

NOME: Elizabeth Pilat
CPF: 0l1.773.938-32
CARGO:

Birman
CPF:0 8-94
CARGO: Comercial

NOME:
CPF:410.803.0
CARGO:

TES

NOME stiane ES

CPF:048.105
CARGO

Ferreira dos Santos

VO

VO
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Prezados Senhores,

Em primeiro lugar, faço questão de agradecer a sua confiança e a oportunidade de
apresentarmos a nossa proposta à sua empresa. Afinal, é para formar parcerias como essa
que investimos e nos preparamos durante muito tempo.

Antes que você prossiga com a sua análise, gostaria de falar sobre a diferença da nossa

visão e da nossa metodologia em relação a todas as outras empresas de saúde do mercado.

Você notará que a nossa proposta traz, além de valores, uma previsão dos eventos médicos
que devem afetar o seu quadro de colaboradores nos próximos meses. Esse estudo é

resultado de um trabalho que vem sendo desenvolvido há muitos anos e que envolve alta
tecnologia, um complexo estudo estatístico e a nossa experiência de quase 30 anos atuando
na área de saúde. Ao contrário das outras empresas, que se baseiam apenas em
informações sobre a faixa etária, a nossa proposta leva em conta uma série de dados,
incluindo os fatores de risco que ameaçam a saúde do seu grupo. Tudo isso nos permite
fazer um prognóstico extremamente preciso do compoftamento da saúde na sua empresa.

Entretanto, apenas prever ocorrências médicas de nada adiantaria se nós não tivéssemos a

estrutura e o conhecimento para evitá-las. E foi por isso que a Amil desenvolveu um sistema
de Gestão de saúde único, capaz de prevenir doenças, promover a saúde e manter os
custos médicos controlados. Projetos exclusivos, como o Programa Amil Qualidade de Vida e

o Red Flag, além de unidades especiais, como o Total care e a unidade de correção
Postural, são iniciativas que têm feito a diferença em inúmeras empresas,

Por tudo isso, ressalto que essa não é uma simples proposta de preço. Na verdade, o que

está em suas mãos é uma proposta de saúde. Uma proposta para trabalharmos juntos e

evitarmos que as probabilidades estatísticas se concretizem e prejudiquem os seus

funcionários e a sua empresa.

ôgd..t t ()c- l- *-
Presidente da Amil Ass¡stência Médica fntemacionãl
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tt
tt
t____T---
tt
4---*Þ---
tt

I
---_T-_-

I

t
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¡ts---

I
I_-_l
I

¡

I-r
I

-Þ
1
+-

tt
---F---+

POPULAçAO

Femínino

16

I
6

3

B

9

16

2t
10

53

Total

Masculino

13

7

I
1

4

t2
11

15

7

27

255

Feminino

16

B

6

2

6

7

7

I
5

50

115

Dependentes

Masculino

13

7

B

1

3

5

1

6

2

24

70

185

Feminino

0

0

0

1

2

2

9

13

5

3

35

Titulares

1

Masculino

0

0

0

0

7

10

9

5

3

35

70

FAIXAS ËTARIA

24-28

29-33

34-38

39-43

44-48

00- 1B

19-23

49-53

54-58

Maior que 58

TOTAL GERAL
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Estudo de Cobertura de Risco

EXAMES ESPECIAIS - Quantidade Anual por Grupo

Especi al i adades/Ano

I

I

ts

I

ts
I

I
!
¡

¡

I

I

-ts
I
I

-ts
ì
i

-ts
1

¡

I

--_--------ts----

!-
I

I

I

-ts

I

-ts---*
¡

¡

I

ttI
I

ULTRASSOHTËRAFIA
CÀ,RBIOL. üIAËHOSE E TRATAMEI.¡TO
MEOICIH.& HUCLEAR
TTMüËÊAFIA CTMPUTåOTRI¿ATA
RE55ÜHANCIA MA6NETIËA

nnÁusr DE Rrsco - pnrvrsÃo ANuAL DE ExAMEs EspEcrArs

Quantidade

32,937

27,904

18,098

16,762

10,345

9,5O4

9,238

6,392

5,931

5,657

5,36€

4,gL!
4,363

3,667

3,65€

2,644

2,48=

2,412

2,24Ê

2,I92
2,Igg
2,r52

2,O44

I,74(
1,639

1,600

1,535

r,52!
1,5 1E

Procedimento

PELVICA TRANS-VAGINAL

ECOCARDIOGRAFIA BIDIMENSIONAL C/ DOPPLER

oncÃos E ESTRUTURAS supERFIcIAIS

ABDOME TOTAL - SUPERIOR, RINS, RETRO E BEXIGA

APARELHo unruÁnIo - RINS E BEXIGA

PELVICA GINECOLOGICA

DENSIToMETRTn óssre ouo rru encÉrrct
PROSTATA VIA ABDOMINAL

ESTUDO DE 3 OU + VASOS COM DoPPLER coNV

OBSTETRICA

ToMoGRAFTA or cnÂruto

ABDoME supERIoR 1rÍcloo, vIAS BIL., pANcREAS)

eurMrorERApra stsrÊu¡ce pon prnÍooo DE 7 DIAs DE TRATAMENTo

TIREoESTIMULANTE - Honvôruro

nnrrcumçÕrs

CINTILoGRAFIA Do MIocÁRDIo

GLOBO OCULAR

CINTILoGRAFIA Do MIocARDIo TÁLIo - 201

ECOCARDIOGRAFIA C/MAPEAM. E FLUXO A CORES

TOMOGRAFIA DE ABDOME SUPERIOR

pnósrera vIA TRANS RETAL

ToMoGRAFIA or rónex
ToMocRAFIA DE coLUNA CERVIcAL DoRSAL ou LoMBAR trÉ s srcueruros
RESSONANCIA MAGNETICA DE JOELHO

T4 LIVRE

TOMOGRAFIA DE FACE OU SEIOS DA FACE

TOMOGRAFIA DE PELVE OU BACIA

TRIIODOTIRONINA

RessonÂrrrcm N4¡cN Érrcl or cnÂ¡¡lo

Código

33010145

20010 133

330 10 129

3301002 1

33010030

33010 137

31 1 10053

330 10 153

33010234

330101 1 0

34010068

33010013

30020018

3IL20377

33010048

3 1 0 10040

33010099

310 10032

200 10 14 1

34010017

330 10 16 1

340 1 0 130

34010033

36010154

31 12043 1

34010084

34010106

31 120393

36010014

26 DE MARçO DE 2OO9 PAG.4
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Quantidade

t,489

t,44C

I,O47

0,893

0,843

0,818

0,712

0,518

0,483

0,451

o,447

o,37e

0,374

o,3r-l

0,263

0,235

o,233

o,232

o,2o7

0,195

0,1 90

O,\74

0,16ç

0,1 56

0,145

o,l2l
o,L24

0,1 16

0,1 13

o,o77

o,o77

o,o75

o,o72

0,061

0,059

0,056

0,052

o,o42

0,041

Procedimento

crNTrLoGRAFrl óssrn (coRpo rorAl)
TIROXINA

ECOCARDIOGRAFIA BIDIMENSIONAL

crNTrLocRAFrl o¡ nnróroE coM ou sru ceeraçÃo

ESTUDO DE 1 VASO COM DOPPLER

RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA CERVICAL

Hrpoc.DrRErro-rÍcnoo, vrsÍcum, v.BrL., pANCREAS

TOMOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL DORSAL OU LOMBAR

TESTOSTERONA TOTAL

RESSONANCIA MAGNETICA DE OMBRO (UNILATERAL)

ESTUDO DE 2 VASOS COM DOPPLER CONVENCIONAL

ToMoGRAFTA oes nnncuLnçöes

ToMoGRAFTA or uesrólors ou ouvrDos

CATETERISMO DIR+ESQ+CORONARIOG.+CIN EANG

nessotrtÂncm NRcr'¡Érrc¡ DE ABDoMEM supERIoR

FERRIÏINA

ANTICORPOS ¡l'¡n-nR.rórop

nessoruÂrucn utcruÉrrce DE BAcrA ou pELVrs

ANTIcoRPoS erult tIR.¡óroe

ANGToGRAFIA pon nrssonÂNcn ¡4¡cr'¡ ÉTc¡

QUIMIOTERAPII SISTÊUICA SUBSEQUENTE PON PERÍOOO DE 7 DIAS DE TRATAMENTO

nessor'rÂ¡¡cm uecru Érlct DE ToRNoz ELO ( U N TLATERAL)

n¡ssorrrÂrucn rqec¡vÉrrct DE coLUNA ronÁcrcl
nrssouÂ¡¡cn ¡rncnÉrlct DE sEGMENTo ApENDTcuLAR

TOMOGRAFTA DO PESCOçO

CINTILOGRAFIA RENAL

TOMOGRAFIA DOS SEGMENTOS APENDICULARES

CORONARIOGRAFIA COM ANGIOPLASTIA

CINECORONARIOGRAFIA

TORAX EXTRA CARDIACO

ESTUDO RENAL DINAMICO OU DIURETICO

RENOGRAMA

nessoruÂ¡¡cm Mnc¡¡ÉrrcR DE ToRAX

INDICE DE TIROXINA LIVRE

Rrsso¡¡Ârucm N¡cruÉrrcn DE coxo-FEMURAL

Resso¡¡Âtr¡cn utcruÉrIce DE corovElo ou puNHo

RETROPERITONEO, GRANDES VASOS, SUPRA-RENAL

CRANIANA

nessoruÂ¡¡cm ¡recmÉrrcn DE ATM /

Código

31060021

31 120385

20010 109

31 030017

33010218

36010022

330 10 102

34010041

31 120369

36010 120

33010226

34010025

34010092

40070 13 1

36010090

31 120180

3LI20466

36010103

3It20474

36010189

30020026

40070069

33010 188

31040080

31040098

36010073

3tI20245

36010146

36010138

33010 170

33010056

36010162

36010030

36010170

340101 14

31040012

34010t22

40070093

36010111

a¡¡Áuse DE Rrsco - pnrvrsÃo ANUAL DE ExAMEs EsprcrArs
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lnffnnnçOfS CIRÛRGICAS - euanridade Anuat por Especiatidade

g
E
!
5cofg

5.5 I

{41

t,t I

?.20

t, t0

0.00

ttf
QUIMIBTERAFIA
ËrurtoLÕGtA e oesrgrnícß.
CIRURGIA ËERAL

.,., ORTTPEI]IA, E TRAUMåTûLÚGIA
I uRoloen

¡lt
ll¡_----_-----i

I

-F
I
¡

Especialidades/Ano

Quantidade

4,363

1,506

1,048

1,01€

o,734

o,625

o,467

o,397

0,399

0,38C

0,359

0,317

0,304

o,282

0,281

o,259

o,229

o,22C

o,214

0,19C

0,196

o,r79

o,r7a

0,169

0,166

0,164

o,t49
o,t47

0,135

Procedimento

QUIMOTERAPIA SISTEMICA POR PERIODOS 7 DIAS DE TRATAMENTO

FACETOMIA COM IMPLANTE DE LENTE INTRA OCULAR (SOMENTE HONORARIOS MEDICOS)

VARIZES - TRATAMENTO CIRURGICO BILATERAL - (02 MEMBROS)

PARTO OU CESAREA COM ACOMPANHAMENTO

HOMECARE - VISITA DOMICILIAR - CASO CRONICO

INCONTINENCIA URINARIA - TRATAMENTO CIRURGICO - VIA ALTA OU BAIXA

ARTROSCOPIA DO ]OELHO PARA CIRURGIA

HISTERECTOMIA TOTAL C/ ANEXETOMIA UNI OU BILATERAL ABDOMINAL

COLECISTECTOMIA COM COLANGIOGRAFIA

CO LECISTECTO MIA LAPAROSCOPICA

RESSECCAO ENDOSCOPICA DA PROSTATA

CATETERISMO DIR + ESQ + CORONARIOGRAFIA + CINEANGIOCARDIOGRAFIA

ACOMPAN HAMENTO DE LITOTRIPSIA

H ERNIORRAFIA INGUINAL - IJNILATERAL

HEMORROIDECTOMIA ABERTA OU FECHADA, COM OU SEM ESFINCTEROTOMIA

HISTERECTOMIA TOTAL

POSTECTOMIA

CURETAGEM SEMIOTICA COM OU SEM DILATACAO DE COLO

CESARIANA

QUIMOTERAPIA SISTEMICA SUBSEQUENTE POR PERIODOS 7 DIAS DE TRATAMENTO

EXTIRPACAO DE TUMOR OU ADENOMA

TENOLISE NO TUNEL OSTEO FIBROSO

HERNIORRAFIA UM BILICAL

CURETAGEM POS ABORTO

FIOS, PINOS, PARAFUSOS OU HASTES METALICOS INTRA*OSSEOS

PARTO COM OU SEM EPISIOTOMIA

REVASCULARIZACAO DO MIOCARDIO E OUTROS PROCEDIMENTOS - CAROTIDA, VALVAS, ANEURIS

HERNIORRAFIA INGUINAL - BILATERAL

AMIGDALECTOMIA COM ADENOIDECTOMIA A

Códiso

30020018

50060040

390301 13

45080186

7501001 1

45040184

52 130061

45050112

43050190

43050522

56070055

40070131

56170009

43080120

43040t44

45050074

56120168

45050031

45080020

30020026

45090050

48030210

43080162

45080046

522IOO22

45080097

40020037

43080138

51050030

ANALTSE DE Rrsco - cURVA l - pnevtsÃo ANUAL DE TNTERNAçõrs crnúncrcls
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ANALTSE DE Rrsco - cuRvA a - pnevtsÃo ANUAL DE TNTERNAções crnúnercls

ua

o,t34
0,13C

0,r27

o,rI1
0,1 1€

0,1 1€

0,1 16

0,115

o,rr4
0,1 13

0,096

0,085

0,085

o,o77

o,o74

o,o73

0,066

0,06€

0,06€

0,06e

0,063

0,063

0,063

o,062

0,062

0,061

0,061

0,06c

0,05ç

0,054

0,054

0,052

0,052

0,051

0,051

0,051

o,o4g

o,o49

0,049

Procedimento

TUMOR E/OU ADENOMA DE MAMA: EXTIRPACAO

HOMECARE-COBRANCA DE MATERIAL

URETER

EXTENSOS FERIMENTOS, cIcATRIzES ou ruMORES: EXCISAO E RETALHos curANEos
LAPAROTOMIA EXPLORADORA COM OU SEM BIOPSIA

SEPTO NASAL - SEPTOPLASTIA OU RESSECCAO SUBMUCOSA DE KILLIAM

CORONARIOGRAFIA COM ANGIOPLASTIA

H ERNIORRAFIA INCISIONAL

FRATURAS DO FEMUR - TRATAMENTO CIRURGICO

CINECORONARIOGRAFIA

TIREOIDECTOMIA PARCIAL E BILATERAL

TUMOR VESICAL: RESSECCAO ENDoScoPICA

EXCISAO E SUTURA LESOES CIRCULARES C/ ROTACAO DE RETALHOS

FRATURA DOS OSSOS DO ANTEBRACO - TRATAMENTO CIRURGICO

PROSTATECTOMIA A CEU ABERTO

OOFORECTOMIA UNI OU BILATERAL OU OOFOROPLASTIA UNI OU BILATERAL

MICRO NEUROLISE MULTIPLAS

VITRECTOMIA (VIAS PARS PLANA)

HERNIA DISCAL DORSAL OU LOMBAR: TRATAMENTO coM MIcRoScoPIA

COLONOSCOPIA

HISTEROSCOPIA DIAGNOSTICA

ARTROPLASTIA DO ]OELHO COM IMPLANTE

VIDEOLAPAROSCOPIA GIN ECOLOGICA

RESSECAO DE SETOR MAMARIO

MICRO NEUROLISE UNICA

CARDIOPLASTIA, ESOFAGOPLASTIA, TRATAMENTO CIRURGICO DO MEGAESOFAGO, CURA

ARTROPLASTIA TOTAL - COXO-FEMORAL

PROSTATA-VESICU LECTOMIA RADICAL

CIRU RGIAS ANTIGLAUCOMATOSAS (QUALQUER TECNiCA )

H ERNIORRAFIA RECIDIVANTE

TUMORES DE TENDAO OU DA SINOVIAL - RESSECCAO

REAPLICACOES DE LITOTRIPSIA

LESOES AGUDAS COMPLEXAS DO JoELHo (LIGAMENTo + MENIsco + FRATURA

ADENOIDECTOMIA

APENDICECTOMIA NAO COMPLICADA

TIREOIDECTOMIA TOTAL

COLECTOMIA PARCIAL COM OU SEM COLOSTOMIA

CORPO ESTRANHO: EXTRACAO A CEU ABERTo oU PoR EN COPIA

MICROCIRURGIA DE NERVOS PERIFERTCOS /\

Código

47AL0I77

7503007 1

56140029

54010128

43080170

5 1 030179

40070093

43080 1 1 1

52120LO4

40070069

44040040

56050330

54010063

52070Io7

56070039

45070016

48040118

50070061

49030086

23010029

45010137

52130045

45010200

45090106

48040100

43010016

52 1 10052

56070047

50100033

43080154

521AOr74

56190000

52t30223

510500 1 3

43030017

44040059

43030050

56050143

49040146
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lHffnHnçOfs CIiUCAS - euantidade Anuat por Grupo Cid

üTFE
Ë
4
fg

5,03

d0I

3.0e

2,0¡f

t.02

0.00

EspeeialiadadesrtAno

cåÊBr0ctRtuLnróRrn
Re sprRntóRlgs
APARELHT BIËESTIUO

i EHT]üCRINO
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I eerurunrxÅnra
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tt¡
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I
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nnÁusr DE Rrsco - cuRVA r - pnevrsÃo ANuAL DE TNTERNAçõrs clÍnrcns

Quant¡dad€

1,003

0,951

o,716

0,655

o,624

0,570

0,439

o,434

o,423

o,352

0,35C

0,339

0,31C

0,307

0,305

o,292

0,25C

o,24C

o,2Ie

o,2oe

0,199

0,19E

0,187

0,182

0,166

0,1 55

0,15C

o,r47
0,13C

Procedimento

INSU FICIENCIA CARDIACA

ANGINA PECTORIS

PNEUMONIA POR MICRORGANISMO NAO ESPECIFICADA

DOR ABDOMINAL E PELVICA

ACIDENTE VASCULAR CEREBRAL, NAO ESPECIFICADO COMO HEMORRAGICO OU ISQUEMICO

HIPERTENSAO ESSENCIAL (PRIMARIA)

DIABETES MELLITUS NAO ESPECIFICADOS

INSUFICIENCIA RESPIRATORIA, NAO CLASSIFICADA EM OUTRA PARTE

INFARTO AGUDO DO MIOCARDIO

OUTRAS DOENCAS PULMONARES E OBSTRUTUVAS CRONICAS

DIARREIA E GASTROENTERITE DE ORIGEM INFECCIOSA PRESUMIVEL

HIPERTENSAO SECUNDARIA

PNEUMONIA BACTERIANA, NAO CLASSIFICADA EM OUTRA PARTE

ASMA

ACIDENTES VASCULARES CEREBRATS ISQUEMICOS TRANSTTORIOS E SINDROMES CORRELATAS

FLUTTER E FIBRILACAO ATRIAL

DEPLECAO DE VOLUMES

OUTRAS DOENCAS DO APARELHO DIGESTIVO

COLICA NEFRETICA NAO ESPECIFICADA

NAUSEA E VOMITOS

EDEMA PULMONAR, NAO ESPECIFICADO DE OUTRA FORMA

HEMORRAGIA NAO CLASSIFICADA EM OUTRA PARTE

ERISIPELA

FEBRE DE ORIGEM DESCONHECIDA

CONVULSOES, NAO CLASSIFICADAS EM OUTM PARTE

OUTRAS ARRITMIAS CARDIACAS

OUTRAS DOENCAS ISQUEMICAS AGUDAS DO CORACAO

DIABETES MELLITUS INSULINO-DEPENDENTE

TRAUMATISMO INTRACRANIANO

cID t"o

I50

120

J18

R10

t64

I10

Et4

J96

t2r

J44

409

I15

J15

J45

G45

I48

E86

K92

N23

Rl1

J81

R58

446

R50

R56

149

r24

E10

s06
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DE Rrsco - cuRvA n - pnrvrsÃo ANUAL DE TNTERNAçõcs clÍnrclsANALISE

Quantidade

0,126

o,t2e

0,111

0,107

0,10É

o,ro4

0,10 1

0,09t

0,094

o,o94

0,093

o,og2

0,09c

0,08B

0,082

0,081

0,o79

o,o7(

o,o7c

o,o7c

o,o7c

0,06t

0,066

0,063

0,063

o,062

0,061

0,061

0,059

0,055

0,053

0,053

0,052

0,052

0,051

o,o49

o,o47

0,o47

o,o47

Procedimento

COLECISTITE

DOR NAO CLASSIFICADA EM OUTRA PARTE

OUTROS TRANSTORNOS DO TRATO URINARIO

ILEO PARALITICO E OBSTRUCAO INTESTINAL SEM HERNIA

OUTROS TRAUMATISMOS DA CABECA E OS NAO ESPECIFICADOS

PNEUMONIA VIRAL, NAO CLASSIFICADA EM OUTRA PARTE

CEFALEIA

NEOPLASIA MALIGNA DA MAMA

INSUFICIENCIA RENAL CRONICA

NEFRITE TUBULO-INTERSTICIAL NAO ESPECIFICADA SE AGUDA OU CRONICA

TAQUICARDIA PAROXISTICA

CELULITE (FLEGMAO)

PNEUMONIA EM DOENCAS CLASSIFICADAS EM OUTRA PARTE

DOR DE GARGANTA E NO PEITO

ICTERICIA, NAO ESPECIFICADA

ANEMIA EM DOENCAS CRONICAS CLASSIFICADAS EM OUTRA PARTE

DORSALGIA

OUTRA EMBOLIA E TROMBOSE VENOSAS

H EMATU RIA NAO ESPECIFICADA

OUTROS TRANSTORNOS DE DISCOS INTERVERTEBRAIS

DERRAME PLEURAL NAO CLASSIFICADO EM OUTRA PARTE

FRATURA DO FEMUR

N EFRITE TUBULO-INTERSTICIAL AGUDA

PANCREATITE AGUDA

SINCOPO E COLAPSO

NEOPLASIA MALIGNA DOS BRONQUIOS E DOS PULMOES

INFECCAO BACTERIANA DE LOCAL NAO ESPECIFICADO

OUTRAS GASTROENTERITES E COLITES NAO-INFECCIOSAS

OUTRAS AFECCOES DAS ARTERIAS E ARTERIOLAS

OUTRAS ANEMIAS

OUTRAS DOENCAS CEREBROVASCU LARES

NEOPLASIA MALIGNA DA PROSTATA

BRONQUITE AGUDA

INFARTO CEREBRAL

HIPOTENSAO

ULCERA DOS MEMBROS INFERIORES NAO CLASSIFICADA EM OUTRA PARTE

OUTROS TRANTORNOS DO EQUILIBRIO HIDROELETROLITICO E ACIDO-BASICO

DOENCA CARDIACA HIPERTENSIVA

CALCULOSE DO RIM E DO URETER I

CID 10

K81

R52

N39

K56

s09

JT2

R51

c50

N18

N12

t47

103

JL7

R07

R17

D63

M54

I82

R31

M51

J90

s72

N10

K85

R55

c34

À.49

K52

t77

D64

t67

c61

t20

r63

r95

L97

887

I11

N20
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PUBLICO ALVO

NAO

TITULARES, DEPENDENTES

DTREToRTA, cenÊncta

SIM

l.Grupo de Adesão

2. Popu laçã o

3.Distribuição da Região Geográfica

4.População por nível hierárquico

5.População Cartelra Amil

prnÂuernos oa tnÁusr - co-pARTrcrneçÃo

Hon,Méd

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

Pro.Esp

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

Pro.Bás

2O.OO o/o

2O.OO o/o

2O.OO o/o

20.OO o/o

20.OO o/o

2Q.OO o/o

20.OO o/o

2O.OO o/o

20.OO o/o

2O.OO o/a

2O.OO o/o

2O.OO o/o

20.00 o/o

2O.OO o/o

Exã.Esp

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

Exa,Bás

20.OO o/o

2O.OO o/o

2O.OO o/o

2O.QO o/o

2O.OO o/o

20.oo o/o

2O.OO o/o

20.OO o/o

2O.OO o/o

20.AO o/o

2O.OO o/o

2O.OO o/o

2O.OO o/o

2O.OO o/o

Con.Hos

2O.OO o/o

20.OO o/o

20.OO o/o

2O.OO o/o

20.oo o/o

2O.OO o/o

2O.OA o/o

20.00 %

20.O0 o/o

20.AO o/o

20.OO o/o

20.oo o/o

20.00 o/o

20.00 o/o

Con.Ele

2O.OA o/o

2O.OO o/o

2O.OO o/o

20.00 o/o

2O.OO o/o

2O.OO o/o

20.00 o/o

2O.OO o/o

2O.OO o/o

2O.OO o/o

2O.OO o/o

2O.OO o/o

2O.OO o/o

2O.OO o/o

Rede

AMrL 120 QC

AMIL 120 QP

AMIL 130 QP

AMrL 140 PLUS NAC QP

AMIL 140 QP

AMIL 160 QP

AMIL BLUE GOLD NAC QP

AMIL BLUE I NAC QC

AMIL BLUE II NAC QP

BASTCO QC

BASICO QP

CLINIC QC

CLINTC QP

STANDARD QC

26 ÞE MARçO DE 2OO9 PAG. 10



o58284-SP

AñiI Estudo de Gobertura de Risco

PERFTL ol eoRul_lçÃo

Risco Gestantes

9,8 o/o

Maior que 58 anos

3r,4 o/o

Idade Média Empresa

45 Anos

PRoPosrA EM vALoREs ruÉoros 1nç¡

Valor Médio Pl

t25,87

L45,78

L57,8I

L75,28

203,29

23L,06

231,06

23I,76

278,38

278,38

279,23

334,06

335,07

350,76

353,42

354,7O

403,80

676,74

836,91

1.333,66

Valor Médio Co¡

1L2,35

130,1 1

140,86

156,45

181,45

2TT,23

2L1,23

212,O4

254,50

254,50

255,47

305,40

306,57

32O,67

324,98

326,27

360,85

581,76

72O,69

1.088,85

Fatura PJ

32.096,85

37.t73,90

40.24L,55

44.696,40

51.838,95

58.920,30

58.920,30

59.098,80

70.986,90

70.986,90

71.203,65

85.185,30

85.442,85

89.443,80

90.r22,ro

90.448,50

102.969,00

L72.568,70

2L3.412,O5

340.083,30

Fatura Co-Participa ção

2A.649,25

33.178,05

35.919,30

39.894,75

46.269,75

53.863,65

53.863,65

54.O70,20

64.897,50

64.897,5O

65.144,85

77.877 ,OO

78.t75,35

81.770,85

82.869,90

83.198,85

92.Ot6,75

148.348,80

183.775,95

277.656,75

Produto

10563 - STANDARD SP QC

10586 - CLTNTC SP QC

10s83 - CLTNTC SP QP

10576 - BASICO SP QC

10575 - BASTCO SP QP

9OL27 - AMIL 120 SP QC

92L99 - AMrL BLUE r NAC SP QC

93100 - AMrL BLUE r NAC SP QC
:1,1, 1,1, 1,1)

90125 - AMrL 120 SP QP

92189 - AMIL BLUE II NAC SP QP

92190 - AMrL BLUE rr NAC SP QP
:1,1,1,1,1,1)
90123 - AMIL 130 NC QP

90L24 - AMIL 130 NC QP (1,1,1,1,1,1)

92184 - AMIL BLUE GOLD NAC SP QP

90121 - AMIL 140 NC QP

94L22 - AMIL 140 NC QP (1,1,1,1,1,1)
92t79 - AMIL 140 PLUS NAC SP QP
(2.17,0,0,0.0,0)

91134 - AMIL 160 NC QP (3,3,3,3,3,4)

91135 - AMrL 160 NC QP (5,5,5,5,5,6)

91136 - AMrL 160 NC QP (7,7,7,7,7,8)

Legenda de Multiplicadores de Reembolsos:
uto ( Consulta, Exame Básico, Exame Especial, Procedimento Básico, mento Especial, hlonorárioP

ADITIVOS

Valor em R$ por beneficiárioDescrição

26 DE MARçO DE 2OO9 pAG. t 1



o54284-Sp

âffiit Estudo de Cobertura de Risco

pRoposrA EM vALoREs poR FArxA erÁnra ¡nç¡

PJ

45,28

52,O7

72tgj

87,48

100,60

101,60

110,93

141,99

2t1,57

27L,67

CLINIC SP QP

COPART

40,41

46,48

65,O7

78,09

89,79

90,69

99,01

L26,74

188,94

242,48

PJ

4L,82

48,10

67,34

80,80

92,92

93,85

IO2,47

131,16

L95,43

250,95

CLINTC SP QC

COPART

37,33

42,93

60,10

72,L2

82,94

83,77

9L,46

II7,O7

t74,43

223,98

PJ

36,11

41,53

58,14

69,77

80,24

81,04

88,48

113,25

168,75

2t6,6A

STANDARD SP QC

COPART

32,23

37,O7

51,90

62,28

7L,62

72,33

78,97

101,09

L5O,62

L93,4O

Faixa Etária

00-18

t9-23

24-28

29-33

34-38

39-43

44-48

49-53

54-58

>58

PJ

66,29

76,24

1.06,73

128,08

L47,29

L48,76

t62,42

207,A9

3O9,76

397,75

AMIL 12O SP QC

COPART

60,60

69,7O

97,57

LL7,Og

L34,65

136,00

t4B,4g

190,06

283,18

363,63

PJ

58,33

67,O7

93,90

1 12,68

r29,59

130,88

I42,90

t82,9I

272,53

349,95

BASICO Sp QP

COPART

52,06

59,87

83,92

100,59

115,66

LL6,82

L27,54

t63,26

243,25

372,35

PJ

50,29

57,93

80,97

97,L6

ttI,73
1 12,85

r23,2r

L57,77

234,98

30t,74

BASTCO SP QC

COPART

44,99

57,62

72,27

86,72

99,73

LOO,73

1O9,97

t40,76

2O9,74

269,32

Faixa Etária

00-18

L9-23

24-28

29-33

34-38

39-43

44-48

49-53

54-58

>58
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.nñit Estudo de Gobertura de Risco

pRoposrA EM vALoREs poR FArxA rrÁnra 1n6¡

PJ

79,87

91,85

128,59

L54,3L

L77,45

t79,23

195,68

250,47

373,20

479,22

AMIL 12O SP QP

COPART

73,O2

83,97

Lr7,56

L4L,O7

162,23

163,85

L78,Bg

228,99

341,19

438,10

PJ

66t49

76,47

IO7,06

r28,47

L47,74

L49,2t

162,97

208,53

310,70

398,96

AMIL BLUE I NAC SP QC
( 1,1,1,1,1,1)

COPART

60,84

69,96

97,95

L17,54

r35,17

136,52

149,05

tgo,7g

284,27

365,02

PJ

66,29

76,24

106,73

128,08

I47,29

L48,76

L62,42

2O7,89

309,76

397,75

AMIL BLUE I NAC SP QC

COPART

60,60

69,70

97,57

1L7,Og

134,65

136,00

t48,48

190,06

283,19

363,63

Faíxa Etária

00-18

L9-23

24-2A

29-33

34-38

39-43

44-4A

49-53

54-58

>58

PJ

95,84

LLO,22

154,31

185,17

2L2,95

215,08

234,92

300,57

447,84

575,06

AMIL 13O NC QP

COPART

87,62

too,76

L4l,O7

169,28

L94,68

L96,62

2t4,67

274,78

4O9,42

525,72

PJ

80,1 1

92,r3

128,98

L54,78

178,00

L79,78

196,28

25I,24

374,34

480.68

AMrL BLUE [r NAC SP QP
(1,1,1,1,1,1)

COPART

73,3O

84,29

119,01

I4I,6I
t62,85

L64,48

179,59

229,86

342,49

439,78

PJ

79,A7

91,85

128,59

t54,3I

L77,45

t79,23

195,68

250,47

373,2O

479,22

AMIL BLUE II NAC SP QP

COPART

73,O2

83,97

r\7,56
74L,O7

t62,23

163,85

r7B,gg

228,98

341,18

438,10

Faixa Etária

00-18

t9-23

24-28

29-33

34-38

39-43

44-48

49-53

54-58

>58
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Åffiit Estudo de Cobertura de Risco

pRoposrA EM vALoREs poR FArxA rrÁnra lng¡

PJ

101,40

1 16,61

L63,25

195,90

225,29

227,54

248,43

377,98

473,80

608,39

AMIL 14O NC QP

COPART

93,24

LO7,23

150,12

180,14

2O7,16

2O9,23

228,44

292,4O

435,67

559,44

PJ

100,64

rts,73

t62,O2

L94,43

223,59

225,83

246,56

315,59

470,24

603,82

AMIL BLUE GOLD NAC Sp QP

COPART

92,OO

105,80

t48,L2

t77,75

2O4,4L

206,45

225,4O

288,52

429,89

552,01

PJ

96,14

1 10,56

r54,78

185,73

2t3,59

2I5,73

235,53

301,48

449,2L

576,82

AMIL 13O NC QP
(1,1,1,1,1,1)

COPART

87,96

101,15

I4r,6t
169,93

795,42

797,38

215,49

275,83

4IO,gg

527,74

Faixa Etária

00-18

t9-23

24-28

29-33

34-38

39-43

44-48

49-53

54-58

>58

PJ

194,16

223,29

3I2,60

375,12

43t,39

435,70

475,70

608,89

907,25

L.t64,97

AMIL 160 NC QP
(3,3,3,3,3,4)

COPART

t66,gL

191,95

268,73

322,47

37O,84

374,55

4O8,93

523,43

779,9L

1.001,46

PJ

115,85

r33,23

186,52

223,83

257,40

259,98

283,84

363,32

54t,34

695,L2

AMIL 14O PLUS NAC SP QP
(2.17,O,O,O,O,O)

COPART

103,53

119,06

166,69

2OO,O2

230,03

232,33

253,65

324,67

483,76

627,t9

PJ

rot,77

LL7,O3

163,85

196,61

226,TT

228,37

249,33

319,1.4

475,52

610,60

AMIL 14O NC QP
(1,1,1,1,1,1)

COPART

93,61

LO7,65

LsO,7I

180,85

2O7,98

2to,06
229,34

293,56

437,4O

561,65

Fa¡xâ Etár¡ã

00-18

19-23

24-2A

29-33

34-38

39-43

44-4A

49-53

54-58

>58
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pRoposrA EM vALoREs poR FArxA rrÁnrn 1nç¡

N/D

N/D

N/D

N/D

N/D

N/D

N/D

N/D

N/D

N/D

P]

382,64

440,03

616,05

739,26

850,15

858,65

937,46

1.199,95

L.787,93

2.295,83

AMIL 160 NC QP
(7 ,7 ,7 ,7,7 ,A)

COPART

3I2,4O

359,26

502,96

603,56

694,O9

701,03

765,38

979,69

L459,73

I.874,4O

PJ

240,t2

276,t3

386,59

463,9O

533,49

538,82

588,28

753,00

1.t2L,98

L440,70

AMIL 160 NC QP
(s,s,5,5,s,6)

COPART

206,77

237,79

332,9O

399,48

459,4!

464,OO

506,59

648,44

966,L7

r.24O,63

Faixa Etária

00- 18

L9-23

24-2A

29-33

34-38

39-43

44-4A

49-53

54-58

>58

A proposta foi elaborada levando-se em consideração as informações fornecidas através da Solicitação de
Proposta de Adesão Pessoa Jurídica No.o58284-SP, datada de24llj,/20o8. No caso de fechameñto do
Contrato qualquer incompatibilidade nas informações a serem fornecidas para o cadastramento da
Empresa, com relação a Solicitação de Proposta de Adesão Pessoa Jurídica, implicará na invalidade deste
Estudo de Cobertura de Risco.

Região de abrangência dos Produtos: SAO PAULO e pRODUTOS NACIONAIS

Validade da Proposta : 30 dias.

CLIENTE.

LOCAL E DATA ASSINATURA

DICOP DICOM
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CLAUSUTAS

ADtTtVos CONTRATUATS -) o-U¡Jivo

AMlr RE'GAT' ro¡or-]1.

ASSUNTO

OBJETO

cnnlcrenÍsTtcAs E Ttpos DE pLANos DE REEMBoLso AMtt

CRNNCT¡NíSTICAS E TIPOS DE PTANOS DE REDE CREDENCIADA AMII

cADASTRAMENTo DE ¡¡ruencÁntos ..

rxclusörs

clnÊruc¡ns

DoENçAs ou L¡sörs PREEXISTENTES, AGRAVo E coBERTURA pARctAL r¡uponÃnln

coNsurTA vrÉolcn ....

ATENDIMENTO DE UNEÊruCNS E/OU EMERGÊruCNS EM PRONTO-SOCORRO

EXAMES DE APOIO ONOruóSNCO E DO TRATAMENTO AMBUTATOR¡AI

rrurrnrunçÕEs HosptTALAREs . .

snúoe MENTAL

REEMBOLSO

PAGAMENTO DE MENSATIDADES E OBRIGAçÕ¡S ON CONTRATANTE

VIGÊI,¡CN T OMruçÃO DO CONTRATO E TRANSFERÊITICIR DE PTANOS

orsrosrçÕrs eERAts E FoRo

pÁorn¡n

2

4

I

l0

t2

t3

t5

t5

ló

20

22

23

25

27

29

3l

35

39

tþ
2þ
3þ
4þ
5þ
6þ
7þ
Iþ,
eþ
t0 þ

ilþ
t2þ
13 þ
t4þ
15 þ
tó þ

s ¡áb co*h*I^Jos y,Io 6WC.C& ,

RIVIII UNCÊruCIAS EM VIAGENS AO EXTERIOR . . .

AMIt MEDICAMENTOS



O controto de Coberturo de AssisTêncio Médico e Hospitolor estobelece oreloçÕo entre AMIL - Assistêncio Médico Internocionol Lldo., registrodo no
ANS - Agêncio Nocionol de soúde suplementor, com o ns 32ó.305, doqui por
dionte denominodo AMIL, e o CONTRATANTE, pessoo jurídico, ombos devidomentequolificodos nos termos oditivos, e neste oto dêvidomente representodos,
regendo-se pelos clóusulos o seguir.

ffiþ
OBJETO

l.l - O presente controto tem por objeto o coberturo de custos ou reembolso, pelo
AMIL dos despesos correspondenfes ò ossistêncio médico prestodo por terceiros oosbeneficiÓrios regulormente codostrodos, nos limiles e condiçöes de coberturo
estobelecidos pelo plono escolhido, demois clóusulos deste controto e seus tetmos
oditivos, em conformidode com o que determino o Lei 9.ó5ó, de 3 de junho de 1998.e os disposições que o regulomentom (o texto do lei, suos modificoções eregulomentoçoo podem ser obtidos no sife do ANS: www.ons.gov.br).

I . t .l - Poro efeito deste controto, o CONTRATANTE deve incluir nq dqto de iníciodo vigêncio do mesmo no mínimo 2 (dois) beneficiórios titulores e S (cinco)
beneficiórios entre litulores e dependentes, que comprovodomente tenhom
vínculo empregotÍcio com o CONTRATANTE.

1.2 - Fozem porie do controto todos os suos omplioçÕes, onexos, oditivos eregulomentos, bem como os Solicitoções de Adesoo que incluem os Decloroçõesde Soúde dos BeneficiÓrios, o Tobelo AMIL de Reembolso, o Rol de procedimentos
Médicos do ANS - Agêncio Nocionol de Soúde Suplementor, o orientodorMédico com cÍ Rede Credenciodo do plono escolhido e os documentos
comprovontes de pogomento.

l-2-l - A Tobelo AMlLde Reembolso e o Orientodor Médico podem ser
consultcrdos em quoisquer Agêncios do AMIL ou oindo no sile www,omil,com.br,

l -2-2 - O Rol de Procedimentos Médicos do ANS - Agêncio Nocionol de Soúde
suplementor, pode ser oblido no sife do ANS: www.ons,gov,br. Esle Rol de
Procedimentos é otuolizodo periodicomente pelo ANS, e cõnsfilui o referêncioporo o coberfuro ossistenciol dos plonos de ossistêncio ð soúde, controtodos
o portir de le de joneiro de 1999.

1.3 - A nomencloturo médico de doenços o que se referem este controto e seusonexos e oditivos, segue o Clossificoçoo Estotistico lnternocionol de Doenços e
Problemos Relocionodos ò Soúde, décimo versõo - CID I O, do OrgonizoçÕo Mundiol
de Soúde.

t



ffisffi LffiW
cARAcTERÍstcns E Ttpos DE pLANos DE REEMBorso AMIL

2.1 - os plonos AMIL com Reembolso sõo oqueles que ossegurom o coberturode custos no Rede Credenciodo e reembolso no Rede Noo-Credenciodo, dos
despesos com ossistêncio médico no segmentoçöo ombulotoriol e hospitolor com
obstetrício, ou sejo, consultos reolizodos em consulfório, clínicos e centros médicos;otendimento de urgêncio e/ou emergêncio em pronto_socorro hospitolor;
exomes complementores de opoio diognóstico; procedimentos teropêuticos
ombulotoriois; honorórios médicos e custos hospitolores de internoçoo, incluindo
obstetrício e neonotologio,

A escolho do plono deverÓ ser feilo pelo CONTRATANTE no momento do ossinoturcr
do Solicitoçoo de AdesÕo, dentre os seguintes opções:

- Plono AMIL 50'101, com reembolso de oté umo (l) vez o Tobelo AMII poro
consulfos e otendimento em pronto-socorro e oté duos (2) vezes poro
honorórios médicos de internoçöo, e coberturo de custos no Rede
Credenciodo do Orientodor Médico Rede AMlt 50, obrongêncio geogrófico
nocionol. ocomodoçoo em quorto privotivo com ocomponhonte, nõohovendo reembolso poro exomes, procedimentos ombulotoriois e poro os
custos hospilolores de inlernoçõo;

- Plono AMIL 50'102, com reembolso de oté duos (2) vezes o Tqbeto AMIL poro
consullos, otendimento em pronto-socorro e poro honorórios méo¡col ããinternoçöo, e coberturo de custos no Rede Credenciodo do OrientqdorMéd¡co Rede AMIL so, obrongêncio geogrófico nocionol, ocomodoçöoquorfo privotivo com ocomponhonte, nõo hovendo reembolso poro exomes,procedimentos ombulotoriois e poro os custos hospitolores de iniernoçõo;

- Plono AMIL ó0..l01. com reembolso de oté hês (3) vezes o Tqbeto AM¡L poro
consultos, otendimento em pronlo-socorro, exomes e procedimenlos
ombulotoriois e oté quotro (4) vezes poro honorórios médicos de internoçöo,
com reembolso dos custos hospilolores de intelnoçõo (nos termos do clóululo
13.2.1), e coberfuro de custos no Rede Credenciodo do Orientodor Médico
Rede AMIL ó0, obrongêncio geogrófico nocionol, ocomodoçÕo em quorto
privotivo com ocomponhonte;

Plono AMIL ó0..l02, com reembolso de oté cinco (5) vezes o Tobelo AMIL poro
consultos, qtendimento em pronto-socorro e exomes e procedimentos
ombulotoriqis e olé seis (ó) vezes poro honorótios méd¡cos de internoçõo, com
reembolso dos custos hospilolores de internoçöo (nos termos do clóusulo
13.2.1). e coberturo de custos no Rede Credenciodo do Orientodor Médico
Rede AMIL ó0, obrongêncio geogrófico nocionol, ocomodoçÕo em quorto
privotivo com ocomponhonte,

2



2.2 - Nos plonos AMIL com Reembolso, o CONTRATANTE poderó, em consonônciocom o plono escolhido, utilizor os serviços de médicos, os serviços ouxiliores de
diognÓstico e trotomento e os serviços de hospitois do suo livre escolho e tombém do
Rede Credenciodo AMIL.

2-2-l - Fico certo de que se esses serviços forem integrontes do RedeCredenciodo do plono escolhido, o AMIL pogoró or s"rüiços direlomente
oo prestodor, por conlo e ordem do beneficiório, nos limites e condiçöes doplono controtodo. Enlretonto, se os serviços nÕo forem integrontes do Rede
Credenciodo, o AMIL irÓ reembolsor o beneficiório nos limiteJe condições doplono escolhido e de ocordo com o previsto no clóusulo décimo terceiro,

2.3 - O Orientodor Médico listo todos os prestodores - médicos clínicos, loborotórios
e hospitois, com os serviços e especiolidodes, de ocordo com suo rede de olendimento
oos quois poderó ter ocesso sem precisor solicitor reembolso de despesos.

2.4 - O reembolso dos despesos é colculodo em funçÕo dos multiplicodores definidosno plono escolhido - vide quodro, que serõo oplicodos sobre os volores previstos
no Tobelo AMIL de Reembolso e obedecerÕo Òs normos estobelecidos no clóusulo
decimo terceiro.

AMIL óO-I02

olé 5 vezes o
tobelo AMIL

oté 5 vezes o
tobelo AMIL

olé 5 vezes o
tobelo AMIL

oté ó vezes o
tobelo AMIL

Sim - vide
I3.2.l

AMIL óO-]OI

oté 3 vezes o
tobelo AMIL

oté 3 vezes o
tobelo AMIL

olé 3 vezes o
tobelo AMIL

olé 4 vezes o
tobelo AMIL

Sim - vide
13.2.1

AM|L 50-102

oté 2 vezes o
tobelo AMIL

olé 2 vezes o
tobelo AMIL

Sem direito o
reembolso

olé 2 vezes o
tobelo AMIL

Sem direifo
o reembolso

AM|L 50-10ì

oté I vez o
tobelo AMIL

oté I vez o
tobelo AMIL

Sem direito o
reembolso

oté 2 vezes o
iobelo AMIL

Sem direito
o reembolso

Grupo de Benefício

Consultos

Atendimento de
urgêncio em

pronto-socono
hospitolor

Exomes e
procedimentos

bósicos ou especiois
de opoio diognóstico

e trotomento

Honorórios médicos
de internoçõo

Custos hospitolores
de internoçÕo

2-4-l 'Poro o CONTRATANTE com número de porticipontes iguolou moior que 50(cinqüento) poderõo ser estobelecidos outros pooröes poro os multiplicodores
de reembolso, definidos em lermo oditivo oo presente controto.

2.5 A coberturo obstétrico inclui o otendimento pré-notol. correspondendo os
consultos obstétricos e exomes relocionodos ò gestoçÕo, e o coberturo ossistencioloo recém-noscido, filho do titulor ou de quolquer oufro beneficiório do controto,
duronte os primeiros 30 (frinto) dios opós o
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2-5.1 - A continuidode do coberturo de otendimenfo opós o 30' (trigésimo) diodo nqscimento somenle seró devido quondo o recém-noscìoò tiver sido
incluído no controto do titulqr. Tol inclusöo somenle seró oceito se reol¡zodo noperíodo de oté 30 (trinto) dios opós o noscimento.

2-5-2 - A coberluro poro o recém-noscido somente se doró se este tiver
noscido sob o responsobilidode do AMIL, ou sejo, se os cuslos do porfo tiverem
sido cobertos pelo AMlt. Assim, por exemplo, se o porto tiver sido þodiculor, ou
seio, nðo tiver sido coberlo pelo Rede Credenciodo ou otrqvés db reembolso,
ou, oindo, se liver sido coberto por outro operodoro, o recém-noscido nöo teró
direito o quolquer coberluro pelo AMIL, oté ser incluÍdo como beneficiório doplono AMIL, devendo neste coso serem observodos qs corêncios o serem
cumpridos pelo recém-noscido.

2.ó - Nos plonos AMIL com Reembolso, o CONTRATANTE poderó optor, de modo
expresso e otrovés de pogomento odicionol. pelos oditivos AMIL Resgote Soúde, AMIL
Urgêncios em Viogens oo Exterior, AMIL Medicomentos, cujos regroðestöo expressos
em seguido ò último clóusulo deste controto.

?-7 - A opçõo pelos oditivos somente poderó ser exercido quondo do ossinoturo doSolicitoçoo de Adesoo, no doto do oniversório do controto ou em período, qrãvenhom o ser ouforizodos pelo AMIL,

CARACTERíSNC¡S E TIPOS DE PIANOS DE REDE CREDENCIADA AMII

3'l - os plonos AMIL de Rede Credenciodo ossegurom o coberturo de custosdos despesos com ossistêncio médico no segmentoçõo ombulotoriol e hospitolorcom obstetrício, ou sejo. consultos reolizodos em ionsultório, clínicos e centrosmédicos; otendimento de urgêncio e/ou emergêncio em pronto_socorro hospitolor;exomes complementores de opoio diognóstico; procedimenfos teropêuticos
ombulotoriois; honorÓrios médicos e custoi hospitolores de internoçÕo, incluindo
obstetrício e neonotologio.

A escolho do plono deveró ser feito pelo CONTRATANTE no momento do ossinoturodo SolicitoçÕo de AdesÕo, dentre os seguintes opçöes:

- Plono NEXT I RJ. Oilentodor Médico Rede NEXT I RJ, obrongêncio geogrófico
municipol- cidode do Rio de Joneiro, ocomodoçÕo em qùorto privotivo;

- Plono NEXT I RJ, Oilentqdor Médico Rede NEXT I RJ, obrongêncio geogrófico
municipol- cidode do Rio de Joneiro. ocomodoçoo em qùorto colelivo;
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- Plono NEXT PLUS RJ. OÍentodor Médico Rede NEXT PLUS RJ, obrongêncio
geogrÓfico municipol - cidode do Rio de Joneiro, ocomodoçÕo em quorto
privotivo;

- Plono NEXT 2 SP. Orientodor Médico Rede NEXT 2 SP, obrongêncio geogrófico
municipol - cidode de sÕo poulo, ocomodoçÕo em quoilo privotivo;

- Plono NEXT 2 SP, Orientodor Médico Rede NEXT 2 SP, obrongêncio geogrófico
municipol- cidode de söo poulo, ocomodoçÕo em quortocolefivo;

- Plono NEXT PLUS SP. Orientodor Médico Rede NEXT PLUS Sp, obrongênciogeogrófico municipol - cidode de sÕo poulo, ocomodoçõo em quorto
privolivo;

- Plono AMIL 15 RJ, Orientodor Méd¡co Rede AMIL IS RJ, obrongêncio
geogrófico Grupo de MunicÍpios, ocomodoçÕo em quorlo privolivo;

- Plono AMIL 15 RJ, Orientodor Méd¡co Rede AMll- lS RJ, obrongênciogeogrófico Grupo de Municípios, ocomodoçÕo em quorto coletivo;

- Plono AMIL 20, Ofientodor Médico Rede AMIL 20, obrongêncio geogrófico
nocionol, ocomodoçÕo em quorto privotivo;

- Plono AMIL 20, Orientodor Méd¡co Rede AMII 20, obrongêncio geogrófico
nocionol, ocomodoçõo em quorto coletivo;

- Plono AMIL 30, Orientqdor Médico Rede AMIL 30, obrongêncio geogrófico
nocionol, ocomodoçöo quorto privotivo;

- Plono AMIL 40. Orientodor Médico Rede AMIL 40. obrongêncio geogrófico
nocionol , ocomodoçöo quoÉo privotivo;

- Plono AMIL Referêncio, de ocordo com os ortigos décimo e décimo segundodo Lei 9ó5ó. Orienlodor Médico Rede AMIL Referêncio. com obrongèncio
geogrófico Grupo de Municípios, ocomodoçoo quorÌo coletivo.

3.2 - A óreo geogrÓfico de obrongêncio de otendimento estó em consonôncio como clossificoçöo estobelecido no RDC na 4 do ANS, de I B de fevereiro de 2000, ououtro que vier o sucedê-lo. cujo conteúdo pode ser encontrodo no slle do ANS:
www.ons.gov.br.
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3.2.1 - O crtendimento de cosos devidomente corocÏerizodos como urgênciose/ou emergêncios em pronto-socorro hospitolor obronge todo o território
nocionol. independentemente do obrongêncio geogrófiéo de codo plono,
observodcrs os coberturos e limites do plono escolhido e o estobelecido no
clóusulo décimo terceiro, que define os normos odministrotivos poro reembolso.

3-2-2 - O Grupo de Municípios do Rede AMIL l5 RJ corresponde oos municípios
de Niterói e Soo Gonçolo, no estodo do Rio de Joneiro.

3.2.3 - o Grupo de Municípios do Rede AMIL Referêncio corresponde oosmunicípios que consTom do Orientodor Médico AMIL Referêncio do estodoonde for ossinodo o SolicitoçÕo de Adesoo.

3.2-4 - As óreos de comerciolizoçöo dos plonos NEXT jó citodos sõo somente
nos municípios do cidode do Rio de Joneiro e do cidode de Sðo poulo.

3.3 - O Orientodor Médico listo todos os prestodores - médicos, clínicos, loborotóriose hospitois, com os serviços e especiolidodes o que o CONTRATANTE poderó terocesso com coberturo pelo AMIL, de ocordo com suo rede de otendimento,

3.4 - Nos plonos AMIL 15, 20, 30, 40 e Referêncio, os condiçöes méd¡cos o seguir leröoo otendimenlo reolizodo por credenciodos selecionodos poro lol e porticipontes dosProgromos Especiois de Atendimento, relocionodos nos orientodores tviéd¡cos aãcodo plono.

o) Tronsplontes de órgöos cobertos - rim e córneo;

b) Trotomento cirúrgico do refroçõo, poro grou moior que 7 (sete);

c) Trolomento cirúrgico do obesidode mórbido (goslroplostio redutoro,
gostroente roonostomoses e outros);

d) Trotqmento de quimio e rodioteropio;

e) Trolomento fisioterópico de reobilitoçöo;

D lmplonte de morcoposso definitivo;

g) cirurgio de obroçöo de feixe de His (qrilmio cordíoco);

h) Cirutgios orfopédicos, cordiovosculores, neurológicos e oloninoloringológicos
que necessilem de próteses, órteses ou moterioldê fixoçðo;
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¡)

enquonto houver vínculo empregotício deste com o

lnternoçöes, exomes especiois e procedimenlos teropêuticos especiois
relocionodos ðs doenços e lesöes, de ocordo com os grupos diogn'óslicos
especificodos o seguir:

3.5 - Em todos os plonos o beneficiório teró direito o ocomponhonte quondo for
menor de 18 (dezoito) ou moior de ó0 (sessenlo) onos de idode.

3.ó - A coberturo obstétrico inclui o otendimento pré-notol, correspondendo Òs
consultos obstétricos e exomes relocionodos ò gesloçÕo, e o coberturo ossistencioloo recém-noscido, filho do titulor ou de quolquer outro beneficiório do controto,
duronte os primeiros 30 (trinto) dios opós o porto,

3.ó-l - A continuidode do coberturo de otendimento opós o 30a (trigésimo) diodo noscimento somente seró devido quondo o recém-nor"ìOà fiver sido
incluído no controto do titulor. Tol inclusõo somente seró oceito se rãqlizqdo noperíodo de oté 30 (trinto) dios opós o noscimento.

3.6-2 - A coberturo pqro o recém-noscido somente se doró se este tiver
noscido sob o responsobilidode do AMI[, ou sejo, se os custos do porto tiverem
sido cobertos pelo AMlt. Assim, por exemplo, se o porlo tiver sido þoÉiculor, ou
seio, nõo tiver sido coberlo pelo Rede Credenciodo ou olrovés de reembolso
ou, oindo, se liver sido coberto por outro operodoto, o recém-noscido nöo teró
direito o quolquer coberturo pelo AMI[, oté ser incluÍdo como beneficiório doplono AMIL, devendo neste coso serem observcldos os cqrêncios o cumprirpelo recém-noscido.

3.7 - A CONTRATANTE com número de porficiponles iguolou moior que 50 (cinqüento)
poderó optor pelo oplicoçõo dos meconismos de rãgutoçõo previitos no legistoçõó
vigente - fronquios ou co-poúicipoçõo

3-7-l - Fronquios correspondem o volores pogos pelo usuório, diretomente oosprestodores de serviços, no momento do reolizoçÕo do otendimento,
observodos os coberturos previstos no plono escolhido.

3.7.2 - Co-portic ¡poçOo corresponde o volores ou percenluois do custo deproced imentos que serõo de responsobilidode do be to rio titulor.
Nos cosos

crD
ilo - t52
El0-E14
J40-J47
N l7-N t9
820 - 824
c00 - c97
D00 - D09

F00 - F99

Grupo

do oporelho cordiocirculotório
Diobete melito

crônicos dos vios oéreos inferiores
Trotomento diolítico em insuficiêncio renol

relocionodos oo HIV e Òs suos icoçoes

Oncologio

tmtcouqnciodependêdetrotomentoepsiquiótricosnÇosDoe
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de desligomento do beneficiório titulor do plono, o responsobilidode pelopogomento serÓ do Controlonte. O pogomento de co-porficipoçÕo nÕo
serÓ efetucrdo diretomente oo prestodor de serviço, cobendo o'Controtodo
cobror e informor, otrovés de foturos complemeniores e relotórios, os volores
estobelecidos no oditivo oo presente controto,

3.7.3 - os volores ou percenluois onteriormente referidos, suo incidêncio, osformos de opuroçäo e lodos os detolhes de suo oplicoç'äo serõo objeto deoditivo qo presente controlo.

3.8 - Nos plonos AMIL de Rede Credenciodo, o CONTRATANTE poderó optor; de modo
expresso e otrovés de pogomento odicionol, pelos oditivos nfVtL Resgotb SoúOe. AMILUrgêncios em Viogens oo Exterior e AMIL Medicomentos, cujos regroã estöo expressosem seguido à último clóusulo deste controto.

3.8.1 - No plono AMIL Referêncio é vedodq o opçôo por quotquer oditivo.

ffiþ
CADASTRAMENTO DE BENEF¡CIÁRIOS

4-l - SÕo considerodos beneficiórios deste controto todos os que foremexpressomente nomeodos pelo CONTRATANTE e codostrodos pelo AMIL, de ocordocom os normos estobelecidos neste conlroto.

4.2 - SÕo incluídos como beneficiórios:

o) sócios e diretores, conforme controto sociol do GoNTRATANTE;

b) Empregodos com vÍnculo empregotício;

c) Dependentes diretos dos sócios, diretores e empregodos.

4-2.1 - SÕo considerodos beneficiórios lilulores os sócios, direlores ou empregodos
do CONTRATANTE, expressomenTe indicodos e codostrodos pelo mesmo.

4-2-2'Soo considerodos beneficiórios dependentes diretos, com reloçÕo oo
beneficiório titulor e deverõo ser incluídos no mesmo plono desfe:

o) Esposo(o) ou componheiro(o), comprovodo o reloçoo estóvel pelos
docu menlos pertinentes;

b) Os filhos(os) solteiros(os) menores de 25 (vinte e cinco) OS

4.2.3 - SÕo equiporodos oos filhos, poro fins deste co
guordo judiciol, enteodos e tutelodos, no formo do Lei.

menores sob o
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4.3 - Todos os beneficiÓrios, titulores o^u dependentes preencherÕo o SolicitoçÕo deAdesÕo, que inclui o DecloroçÕo de Soúde,

4.3.1 - A inclusÕo dos dependentes jó referidos somente seró outorizodo pelo
AMIL por ocosiöo do inclusÕo do titulor.

4-3.2 - A inclusÕo de novos beneficiórios, titulor e seus dependentes foro desteprozo, implicorÓ no cumprimento dos corêncios previstos no clóusulo sexto.

4.4 - com reloçÕo oos beneficiórios vigem oindo os seguintes disposições:

o) Os dependenfes, observodo o clóusulo 3.ó que troto de recém-noscido,
somente serÕo codostrodos no mesmo plono do titulor.

b) A AMIL solicitoró ò CONTRATANTE os documentos comprobofórios devínculo trobolhisto (Corteiro Profissionole/ou CAGED, codosiro de inscriçÕono FGTS), como tombém os relocionodos o comprovoçÕo do grou deporentesco dos dependentes.

4'5 - A CONTRATANTE, quondo do codostromento, deveró indicor os nomes eclossificoçÕo dos beneficiórios, sejom eles titulores ou dependenfes diretos, bemcomo o doto de noscimento e o grou de porentesco dos mesmos.

4.5.t - Nenhumo indicoçÕo de beneficiório feró volor se nÕo constor dodecloroçoo escrito do CoNTRATANTE, oprovodo pero AMIL.

4'5'2 - A CONTRATANTE obrigo-se o informor ò AMIL quolquer mudonço deestodo civil dos dependentes, noscimento ou cosomento de filho do titulor
demissÕo ou odmissÕo de novo empregodo, promovendo os respecfivos
inclusões e exclusöes codostrois no prozo de oté 30 (trinto) dios do ocorrêncio.

4.5.3 - O beneficiÓrio incluído no curso do controto somente teró direito òcoberfuro. nos termos e limites do plono escolhido, o portir do primeiro dio útilposterior à movimenloçðo codostrol que o tiver incluÍdo, dévendo serobservodos os prozos de corêncio estipulodos no clóusulo dos Corêncios eTronsferêncio de plonos,

4-5-4 - A inclusõo de dependenle somente seró outorizodo pelo AMIL por
ocosiöo do inclusðo do titulor, ou em cosos de noscimento, odoçöo oucosomenfo, e desde que no ptozo de 30 (trinto) dios do doto do evenlo_

4.5.5 - As inclusões ou exclusões codostrois obedeceroo, olém do previsto
neste controfo e seus termos oditivos, òs normos odminlstrolivos do AMIL. Nöoseröo permilidos inclusões de beneficiórios que eslejom cumprindo ovisoprévio ou que se encontrem ofostodos de ruo" äfirr¡dodês profiss¡äno¡s.
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4-5-6 - A AMlt forneceró identificoçÕo específico oos beneficiórios incluídos nocontrolo, que os hobilitorÓ oo uso dos benefícios previstos no seu plono. A AMILpoderó, o seu critério, cobror pelo fornecimento desso documentoçöo.

4.5.7 - As exclusões codqstrois somenle serðo qutorizodos em cosos dedemissõo, folecimento ou seporoçõo e implicorõo no perdo imedioto dodireito ò coberturo do otendimento, sendo obrigoçöo do CONTRATANTE
recolher e devolver à RVtlt o documentoçöo que óoõsibilito o utilizoçõo dosistemo. os ônus decorrentes de utilizäçôo indevido do sistemo por
beneficiório excluido do controto seröo de responsobilidode exclusivq do
CoNTRATANTE, ficondo o AMIL outorizodo, desde logo, o efetuor o cobronçoà mesmo dos cusÌos incorridos.

4-5.8 - No coso de rescisöo controtuol nõo seró permilido quolquer
movimenloçöo codqstrol qté o efetivo concelomento do mesmo.

ffiþ
EXCLUSöES

5'l - Este controlo nõo prevê coberturo de cuslos ou reembolso poro os eventos queseguem:

| - Trqtomento clÍnico ou cirúrgico experimenfol, ossim definido pelo ouloridodecompetente;

ll - Procedimentos clínicos ou cirúrgicos e órteses e próteses poro fins estélicos,oqui incluÍdo o trotomento do eiclerose de vorizei com indicoçöo eslético;

lll - Inseminoçöo ortificiot;

lV - Trolomento de reiuvenescimento ou de emogrecimento com finolidode
esleflco;

V - Fornecimento em regime ombulotoriol de medicomentos (imporlodos ounõo), vocinos (importodos ou nöo) exceto poro dessensibilizoçõà, e moleriotde curotivo (importodo ou nõo), oté mesmo pqro procedimentos cobertospelo AMIL, como, por exempro, o de quimioleropio oror. (Alguns exempros:nõo hó coberturo ou reembolso poro curotivo ieito em iorl,óc¡o; nôo hócoberturo poro lnterferon ou lnterleucino; nöo hó coberÌuro porã vocinos
lomqdos em formóciq ou consultório médico.);

VI Fornecimento de moteriois e med¡cqmenlos onestésicos (importodos ou nõo)
poroe goses medicinois (importqdqs ou nõo) que nöo lenhom

suo comerciolizoçõo pelos órgðos governomentois
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Vll - Fornecimento de medicomentos poro o trotomento domicilior ou ombulotoriol;

Vlll - Fornecimento de próteses, órleses e seus ocessórios nöo-ligodos oo qlo cinÍrgico;

lX - Procedimentos odontológicos,
bucomoxilofociol;

exceto os procedimentos de cirurgio

X - Trotomentos ilícitos ou onliéticos (ossim definidos sob o ospecto médico), ounöo-reconhecidos pelos ouloridodes competentes nem por sociedodes
médico-científicos brosileiros;

Xl - Evenlos médicos decorrentes de cotoctismos, guerros e comoções infernos,quondo declorodos pelo outoridqde competenÍe;

Xll - Suolquer outro tipo de tronsplonte, que nðo o de córneo ou de rim;

Xlll - lnternoçöo de coróler sociol, ou sejo, oquelo solicitodo, oindo que por
médico credenciodo, poro complementoçõo do trotomento em rozdo de
cqrêncios de opoio sociol, econômico ou fomilior (enlre outros exemplos,
inlernoçöo de pociente - idoso ou nöo - em rozõo de os filhos nöo desejorem
cuidor do beneficióilo em coso; infernoçõo em rozõo do follo de condições
no residêncio do beneficiório) e internoÇao com finotidode diognóstcã tliãquodro clínico nöo o iuslifique e cujos os testes e exomes- possom ser
leolizodos em coróter ombulotoriol sem prejuÍzo poro o contrqtonte;

XIV - Trotomenlo de fonooudiologio e logopedio, exceto com indicoçõo médiccr
relocionqdo ò doenço menlol;

XV - Cirurgio de refroçõo com grou bilolerol inferior oo definido pelo legisloçöo - ogrou minimo hoje definido pelo tegistoçõo é 7 (sete);

XVI - Enfermogem em coróter porticulor;

xvll - Assistêncio médico domicilior ou remoçõo domicilior;

XVI¡| - Cirurgio poro mudonço de sexo;

xlx - Aluguel de equipomentos e oporelhos, o nõo sel oqueles que sejom
necessófios duronte o internoçõo hospilolor;

XX Cirurgio plóslico, olém de trolomenlo clínico ou cirúrgico, com finolidode
estético ou sociol. A único hipótese de cirurgio plóstico coberto é o previsto
no Lei lO.223l2OOl: cirurgio ptóstico reconstrulivo de momo, poro o tlotomento
de muliloçäo decorrente de utilizoçðo lécnico de trotomento de côncer. (Alguns
exemplos: nõo seriom cobertos os cirurgios plóslicos decorrentes de gigontismo
de momo; nõo seriom cobertos cirurgios plósticos poro relirodo -ouquelóide , ou ctpos cirurgios poro obesidode mórlcido.);
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XXI - Atenclimento e trotomenlo de qc¡dentes ocorddos em compelições, oficiois
ou nõo, como por exemplo: rollys, colridos de oulomóveis ou dä molo; vôo
em oscl delto; mergulho, boxe; e olpinismo, entre oullos. Fico clolo que esles
ocidentes e- suos complicoçöes somente seröo coberlos quondo oconidos
no prótico nõo-compelitivo, ou sejo, no prótico de cqróler individuole de lozer;

XXll - Trotomento em clínicqs de emogrecimento, clínicos de repouso, estôncios
hidrominerois, clÍnicos poro ocolhimento de idosos e inlernoções que nöo
necessitem de cuidodos méd¡cos em ombienle hospitolor;

Xxlll - Exomes odmissionois, periódicos e demissionois.

CARENCIAS

ó.1 - Pqro o CONTRATANTE com número de porticipontes menor que S0 (cinqüento),
fico estobelecidq o exigêncio de cumprimento de prozos de cqrêncio nos lermos do
Lei no 9.656198.

ó.2 - Os prozos de corêncio, poro os benefÍcios previslos no plono controtodo de que trolo
o clóusulo ó-1, sõo os seguinles, conlodos o porÌir do dolo de inclusõo do beneficiódo:

o) Atendimento de urgêncio e/ou emergêncio em pronfos_socorros, incluindo
os decorrentes de complicoções gestocionois - 24 (vinle e quorto) horos;

b) Consulto elelivo em consultório, clínicq ou centro médico - 30 (trinto) dios;

c) Exome ou procedimenÌo teropêulico ombulotoriol bósico - 30 (trinto) dios;

d) Exome ou procedimenlo teropêutico ombulotoriol especiol - t8o (cento e
oitenlo) dios;

e) lnternoçöes em gerol- honorórios médicos e cuslos hospilolores - lg0 (cento e
oitenlo) dios;

f) lnternoções poro obstetrício e neonqtologio - honorórios médicos e custos
hospitolores - 300 (trezentos) dios.

ó.3 - O otendimenfo de urgêncio decorrenle de ocidenle pessool seró gorontido,
incluindo internoçöes, opós decorridos 24 (vinte e quotro) horos do- vigêncio
do contloto.
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6.4 - O olendimento de urgêncio e/ou emergêncio nos controtos que envotvom
ocordo de coberturo porciol temporório por doenço e lesõo preexiåtente deveró
obronger coberluro limitodo, oté os primeiros l2 (doie) horos do olendimento.

ó.5 - Quondo o otendimento de emergêncio for efetuqdo no decorrer dos períodos
de corêncio poro internoçöes, este deveró obronger coberluro limitodo, olé ospilmeiros 12 (doze) horos do otendimento, de ocordo com o que estobelece o
clóusulo 7.5.3.

ó.ó - No Plono AMIL Referêncio é goronlido o coberluro integrol, ombulotoriol ehospitolor poro urgênciq e/ou emergêncio, opós 24 (vinle e quotró) horos de vigêncio
do conlroto, somente poro os cosos que nðo forem consideroOoó doenços e lesõespreexistentes.

ó.7 - Aindo que o CONTRATANTE tenho feito opçõo pelo AGRAVO, o coberturcr poro ootendimento no coso dos doenços e lesões preexistenles oepenoeió documprimento de todqs os corêncios oqui previstos.

ffiþ
DoENçAs ou LESÖES PREEX¡STENTEs, AeRAVo E coBERTURA pARctAr TEMponÃntn

7'l - Fico estobelecido, conforme dispõe o ResoluçÕo Consu ne 14, de B de novembrode ì998. que no plono de ossistêncio Ò soúde sobo regime de controtoçoo cole¡vocom número de porticipontes menor que 50 (cinqüentã) beneficiórioi. óåoeró hover
clÓusulo de ogrovo ou coberturo porciol temporório em cosos de doenços e lesöespreexistentes,

7.2 - Soo considerodos doenços ou lesöes preexistentes oquelos cujo bene¡ciório (por
si ou por seu responsÓvel) soibo ser portodor ou sofredor ou ter siáo portodor (oindoque jÓ curodo) ò doto do preenchimento dcr Decloroçõo de Soúde. guàlquer
doenço ou lesöo preexistente deve obrigotoriomenle ser dêclorqdo por ocosiöo do
ossinoturo dq Solicitoçõo de Adesöo.

7.3 - A omissöo de. informoções ou o informoçöo inverídicq sobre doenços ou lesöespleexistentes, poderó ser corocterizodo como comportomento froudùlento e, por
conseguinte, ensejor o oberturo de Processo Administrotivo junto Ò ANS. que cosoprocedente, olém de constituir couso poro o rescisÕo do controto, foró com que o
beneficiÓrio posse o ser responsóvel pelo pogomento dos despesos efetuodos com o
ossistêncio médico-hospitolor prestodo, nos termos do legisloçöo em vigor.

7.3.1 - As informoçöes incorretos ocorretqrõo de
benefícios de reduçöo de corêncios, evenluolmente
PRC - Plono de Reduçõo de Corêncio.

imediqto rdo dos
do
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7-'1: 9rqndo da presenço de doenço ou lesÕo preexistente e suos conseqüêncios, o
CONTRATANTE. no momento do <rssinoturo do Solicitoçoo de Adesöo, deveró optor
ENtrE O COBERTURA PARCIAL TEMPORÁRIA - CPT (itEM 7.5) E O AGRAVô <itEM Z.O).

7'5 - COBERTURA PARCIAL TEMPORÁR|A (CPT) - Consiste no suspensõo do coberturo,pefo perÍodo de 24 (vinle e quotro) meses, dos eventos cirúrgicos, ¡"ìtor de ollolecnologio e procedimentos de ollo complexidode, reloc¡onoãos ás doenços oulesões preexistenles. Os procedimentos de olto complexidode soo definido! peloAgêncio Nocionol de Soúde Suplementor - ANS. otrovés ¿os Resóluções RDC ó7 eRDC ó8. de 7 de moio de 200.l, ou outros que venhom o sucedê-los. Esäos Resoluçöespodem ser encontrodos no sffe do ANS: www,ons.gov.br. (Exemplo: pessoo jóportodoro de problemos cordÍocos, quondo do ossinoturo do Soticitoçõo de Adesöo.somente terÓ coberturo dos despesos com cirurgio cordíoco opós Z¿ <v¡nte e quotro)
meses.) os leitos de olto tecnologio sõo oqueles considerodos de internoçöo emUnidode de Trotomento lntensivo, ossim considerodos oqueles que opresentem oscorocterísticos definidos no Portorio GM no 3.432, de i2 de ogosto de 199g, doMinistério do Soúde (UTl, Unidode Coroncrriono, Unidode Neonotol, Unidode deTrotomento Sem i-lntensivo).

7'5.1 - O pro¡o. je 2a (vinte e quotro) meses é contodo do doto do inctusÕo denovos beneficiórios.

7.5.2 - Nos situoçöes de urgêncios e/ou emergêncios relocionodos òs doençosou lesões preexistentes, duronte o período oõ cpr. o coberturo estoró l¡m¡tooooo prozo de olé l2 (doze) horos de otendimento em regime de pronto-socorro.

7.5.3 - Quondo for necessÓrio, poro o continuidode do otendimento deemergêncio, o internoçöo ou o reolizoçÕo de procedimenlos exclusivos docoberturo hospitolor, oindo que no mesmo unidode prestodoro de serviços eem tempo inferior a 12 (doze) horos, o coberturo cessoró, sendo que oresponsobilidode finonceiro, o porlir do necessidode de internáçaá, posioró oser do CONTRATANTE, nõo cobendo quotquer ônus à AML, iuÃ exempto,
Pessoo jÓ portodoro de doenço cordlovosculor. quondo do ossinoturo doSolicitoçÕo de Adesõo, busco otendimento em pronto-socorro por estorsentindo-se mol, Coso hojo o necessidode de internoçõo hospilolor emUnidode Coronoriono, oindo que dentro dos primeiros I z <oorej horos deotendimento em pronto-socorro, o internoçõo nöo seró cooertoj-'
7.5.4 - Cessodo o obrigoçöo de coberturcr pelo AMIL, esto cobriró os custos como remoçÕo poro o continuidode do otendimento em outro unidode médico_
hospitolor. sejo púbtico ou privodo, desde que denlro óreo de obrongênciogeogrófico do coberturo, sendo os despesos, com o do trotomento,
de responsobilidode do CONTRATANTE; nõo cobe à t responsobilidode pelo
obtençöo de vogo poro conlinuidode de i
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7.ó - AGRAVO. Consiste no qcréscimo finonceiro no volor dqs mensolidodes que serõopogos pelo CONTRI\TANTE à AMIL, pctro o cusleio dos seguinles procedimenlos
relocionodos òs doenços ou tesöes preexistenles: eventos ciúrgicori ¡ã¡tor de oltolecnologio (UTl, Unidode Coronoriono, Unidode Neonotol, Unioãde de TrolqmentoSemi-lntensivo) e procedimentos de olto complexidode, constonles do Rol deProcedimentos de Alto Complexidode do AN5 - Agêncio Nocionol de SoúdeSuplementor (Resoluçoes ANS - RDc ó7 e RDC ó8. de 7be moio de 2OOt). ou outrosque venhom o sucedê-los. Essos resoluções podem ser encontrodos no sife doANS: www.ons.gov,br.

7-6.1 - Sem preiuízo dos exclusöes previstos no clóusulo quinlo, no opçõo pelo
AGRAVO, o otendimento poro os doenços e lesöes pree*islentes observoró olodos qs corêncios controfuois, nõo se opiicondo quolquer reduçðo dos mesmos.

ffiþ
coNsurrA vlÉo¡cn

8'l - A coberturo de custeio dos consulfos seró reolizodo nos especiolidodesreconhecidos pelo Conselho Federol de Medicino, nos limites e conoi-ç5es do plonoescolhido e demois clóusulos desle- contloto, no que diz respeito às coberturos,exclusöes, corêncios e direcionomento previsto no clóusulo 3.4.

8'2 - A doto e o horo do consulto serÕo determinodos por iniciotivo do beneficiório ede ocordo com o médico.

8'2'l - As conseqüêncios do nõo-comporecimento o consulto morcodo sÕode inteiro responsobilidode do beneficiório,

8'3 - Poro oplicoçõo deste controto os consultos sÕo clossificodos nos seguintes tipos:

o) Consultos em consultório médico;

b) Consultos em centro médico ou clinico.

w

ATENDIMENTO DE URGÊNOAS EIOU EMERGÊNCIAS EM

9.1 - A coberturcr de custeio ou o reemborso poro o otendim
emergêncios em pronto-socorro seró reolizodo nos limites

e urgêncios e/ou
escolhido e demois clóusulos deste controto, no que diz
exclusöes, corêncios e direcionomento previsto no clóusulo

do plono
ôs coberluros,
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9-2 - Ê' ossegurodq o coberturo poro o olend¡mento em pronto-socorro nos cosos:

o) De urgêncio, ossim enlendidos os resultontes de ocidentes pessoois ou decomplicoçöes do processo gestocionol;

' b) De emergêncio, como tol definidos os que implicorem risco imedioto devido ou de lesöes irreporóveis poro o pociente, corocterizodos emdecloroçõo do médico ossistente;

c) De sofrimento inlenso sem risco de vido ou de lesôo irreporóvel, mos quejustifique um otendimento méd¡co imedioto.

9.3 - Estðo incluídos nos ofendimentos de urgêncios e/ou emergêncios em pronto_
socorro' q consulto, os exomes de opoio diognóstico, os procedimentos e os recursosteropêuticos reolizodos ou utilizodos somente duronte este otendimento. coso setorne necessório o internoçõo hospitolor, o suo cobefuro obedeceró os limites enormos estobelecidos nqs clóusulos sexto e sétimo, que trotom dos corêncios e dosdoenços e lesões preexislentes.

9'4 - os otendime-ntos de urgêncios e/ou emergêncios decorrentes deocidente pessool serÕo gorontidos opós decorridos 24 lvinte e quotro; horos dovigêncio do controto.

9.5 - Os otendimentos de urgêncios e/ou emergêncios decorrentes de doenços elesões preexistenles e nos cosos relocionodos o þortos o termo, ocorridos duronte operíodo de corêncios, estõo subordinodos òs nor-o, estobelecioos poro o GoberturoPorciol Temporório, conforme clóusulo 7.S.

ffiþ
EXAMES DE APOIO DIAENóSTICO E DO TRATAMENTO AMBUTATORIAT

l0.l - A coberturo de custeio ou o reembolso dos exomes de opoio diognóstico e deprocedimentos teropêuticos ombulotoriois seró reolizqdo'nor esþeciolidodes
reconhecidos pelo Conselho Federol de Medicino, nos limites e condiç'ðes do plono
escolhido e demois clóusulos deste contrcrto, no que diz respeiTo ås coberturos,
exclusöes, corêncios e direcionomento previsto no clóusulo 3.4.

lO.2 - As solicitoçoes de exomes ou p
Credenciodo deverðo ser emitidos pelo
otendimento oo beneficiório.

10.2.1 - As solicitoçöes reolizodos por
submelidos ô onólise do AMIL, exceto

roced imentos poro os plonos de Rede
credenciodo responsóvel pelo

nðo-credenciodo deverðo ser
plonos com reembolso.
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10.3 - Poro fins deste controto, söo considerqdos exqmes bósicos de opoio
diognóstico:

t-

2-

3-
4-

Ã

6-

7-

Exomes de Anólises clÍnicos e Rodioimunoensoio (Medicino Nucleor);

Exomes de Citopotologio e Anotomopotologio;

Eletrocordiogromo e Eletroencefologromo;

Exomes rodiológicos simples e exomes controstodos de oporelho
digestivo e urinório;

Colposcopio e Colpocitologio;

Testes Alérgicos e Provos lmuno-Alérgicos;

Exomes de Oftolmologio e Otorrinoloringologio, exceto os referidos no
clóusulo seguinte, itens 10.4.1 I e 10.4.12.

10.4 - Poro fins deste controto, söo considerodos exomes especiois de opoio
diognóstico:

ì - Ergometrio, Holter e Ecocordiogromo;

2 - Exomes de diognóstico em Medicino Nucleor

3 - Exomes de Endoscopio Digestivo, Respirotório e Urológico, reolizodos emregime ombulotoriol;

4 - Exomes de Neurofisiologio;

5 - Exomes de Ultro-Sonogrofio;

ó - Exomes Rodiológicos de Tomogrofio Computodorizodo, de Neurorrodiologio,
Angiogrofios, Coronoriogrofios, Mielogrofios, Rodiologio lntervencionisto e
Exomes de Ressonôncio Mognético;

7 - Exomes de Hemodinômico e Exqmes Cordiovosculores em Medicino
Nucleor Diognóstico e lmunocintilogrofio;

I - Exomes Angiológicos de Doppler
Ultro-sônico;

9 - Exomes de Densitometrio ósseo;

o e lnvestigoçõo Vosculor
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l0 - Hisleroscopio Diognóstico;

I I - Exomes especiois em Offolmologio: Retinogrofio Fluorescente, Biometrio e
Poquimetrio Ultro-Sônico, Microscopio Especulor de Córneo e Compimetrio
Computodorizodo;

l2 - Exomes especiois em Otorrinoloringologio: AudiomeTrio Corticol, Eletroco-
cleogrofio, Eletroneurogrofio, Pesquiso de Potenciois Auditivos de Tronco
Cerebrol (Bero), Testes Vestibulores, Registro de Nistogmo e Tesle de Glicerol.

10.5 - Poro fins deste controfo sÕo considerodos procedimentos teropêuticos bósicos,
desde que reolizodos em regime ombulotoriol, os seguintes procedimenTos:

I - Procedimentos Ambulotoriois Noo-cirúrgicos em oflolmologio;

2 - Procedimentos Ambuloloriois NÕo-Cirúrgicos em Otorrinoloringologio;

3 - Procedimentos Ambulotoriois em ortopedio e Troumotologio;

4 - Procedimentos Ambulotoriois Noo-cirúrgicos em urologio;

5 - cirurgios de porte zero em Dermotologio e cirurgio plóstico;

ó - lnoloteropio.

10.ó - Poro fins deste controto sÕo considerodos procedimenlos teropêuticos
especiois, desde que reolizodos em regime ombulotoriol, os seguinfes procedimenlos:

I - Fisioteropio;

2 - Dessensibilizoçõo;

3 - Procedimenfos Teropêuticos Endoscópicos Digestivos, Respirotórios e Urológicos;

4 - Hemodinômico Teropêutico e Angioplostios;

5 - Rodioteropio do Tipo Megovottogem, Coboltoteropio, Cesioleropio e Eletroteropio;

ó - Rodioteropio do Tipo Rodiomoldogem, Rodioimplonte e Broquiteropio;

7 - Quimioteropio Ambulotoriol;

B - Quimioteropio lntrotecol ou com Medicino
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9 - Procedimentos cirúrgicos Ambulotoriois em oftolmologio;

l0 - Procedimentos Cirúrgicos Ambulotoriois em Urologio;

I I - Procedimentos cirúrgicos Ambulotoriois em otorrinoloringologio;

l2 - Procedimentos poro Litotripsios;

l3 - Videoloporoscopio e Procedimentos Videoossislidos com Finolidode Teropêutico/
Diognóstico Ambulotoriol;

l4 - Artroscopio;

l5 - Diólise ou Hemodiótise;

ìó - Hemoteropio;

l7 - Trotomento de Doenços psiquiótricos em Regime Ambulotoriol;

ì8 - Trotomento Hiperbórico;

19 - Cirurgios em Regime de Doy-Hospitot:

20 - Nutriçõo Enterol ou porenterol;

21 - Procedimentos cirúrgicos Ambulotoriois em cirurgio plóstico.

lO.7 - Os exomes e procedimentos teropêuticos especiois necessitqrõo sempre dooulorizoçõo prévio do AMIL poro suo coberturq.

10.8 - Somenle hoveró coberluro dos cuslos referenles ô remoçöo do pociente dehospitol poro hospitol, e desde que comprovodomente neceisório, Jevendo serobservodo os seguintes limites e condições:

o) Prévio outorizoçÕo do AMIL;

b) lmpossibilidode de locomoçöo do beneficiório;

c) Remoçõo reolizodo por serviços c
terrestre.

iodos e otrovés de ombulôncio

Assim, por exemplo, nöo hoveró coberturo AMII poro remoçäo de pociente de
suo residêncio ou trobolho poro um
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TNTERNAçÖES HOSPTTALARES

I l.l - A coberturo de custeio ou o reembolso de internoções poro o trotomento dosdoenços relocionodos no Clossificoçoo Estotístico lnternocionol de Doenços e
Problemos Relocionodos com o Soúde, e de ocordo com os normos estobelecidospelo CONSU - Conselho Ncrcionol de Soúde Suplementor, nos limites e condiçöes doplono escolhido e demois clóusulos desle controlo, no gue diz respeito às coberluros,
exclusões, corêncios e direcionomenlo previsto no clóusulo 3.4, e no que segue:

o) Coberturo de inlernoçoes hospitolores em quorto privotivo ou quorlo coletivo eCentro de Teropio lntensivo, ou similor, sem limites de prozo, volor ou quontidode;

b) Coberturo de despesos referentes o honorórios médicos, serviços gerois deenfermogem e olimentoçoo;

c) Coberturo de exomes complementores indispensóveis poro o controle doevoluçõo do doenço, fornecimento de medicomentos, onestésicos, goses
medicinois. fronsfusões e sessöes de quimioteropio e rodioteropio, conformeprescriçÕo do médico ossistente, reolizodos ou ministrodos durontà o período deinternoçÕo hospitolor;

d) Coberturo de toxos hospitolores, moteriois utilizodos, ossim como do remoçoo dopociente, comprovodomente necessório, poro oulro estobelecimento hospitolor,
em território brosileiro, dentro dos limites de obrongêncio geogrófico previstos noOrientodor Médico do plono escolhido;

e) Coberturo de órteses e próÌeses ligodos oo oto cirúrugico, nocionois ereconhecidos pelo ANVISA - Agêncio Nocionol de Vigilôncio Sãnitório e, no cosode inexistêncio de produtos nocionois, órteses e plóteses importodos com odevido registro nos órgÕos de imporfoçoo;

Ð Coberturo de despesos de diórios de ocomponhonte, poro os plonos de Rede
Credenciodo somente no coso de pocienles menores de 18 (deioito) e moioresde ó0 (sessento) onos de idode, e poro quolquer idode nos plonos comreembolso, respeitodos os direitos e obrigoções previstos nos regulomentos
internos de codo hospitol;

g) Coberluro de internoçõo neonotol oo recem-noscido, filho do titulor ou de seu
dependente, duronte os primeiros 30 (trinto) dios opós o porto, desde que noscido
sob o coberturo do AMIL.

ll.2 - Nos infernoçöes de coróter de urgêncio e/ou emergêncio, o beneficiório ou
seu responsóvel foró comunicor ò prozo móximo de 2 (dois) dios úfeis. os
rozöes do internoçÕo, encominh bém o decloroçoo do médico ossistente
poro oprecioçöo, de ocordo com o

20

o presente controto,



ll.3 - As inlernoçÕes eletivos ou progromodos somente terÕo coberluro quondo
outorZodos previomente pelo AMIL oté 5 (cinco) dios úteis ontes do doto do internoçÕo;

I 1.4 - A follo de comunicoçõo sobre os rozões do internoçõo, ocorretoró o nõo-coberturo dos despesos resullontes do otendimento.

I 1.5 - A exigênciq do decloroçÕo do médico ossistenle viso deixor cloro poro o AMILe o CONTRATANTE, o existêncio do coberturo previsto neste controto, devendoespecificor o diognóstico, o lempo de evoluçõo do doenço e o trotqmenlo proposto,

I l.ó - Em todos os cosos que envolvom hemoteropio deverÕo ser observodos osnormos estobelecidos poro reposiçÕo de songue peios outoridodes públicos,

ll.7 'As despesos extroordinórios (oquelos nÕo-previstos no controto ou nöo-sujeitos
Ò coberturo, como refeições poro ocomponhontes, telefonemos e outros definidospelo estobelecimento hospitolor) deverõo ser pogos diretomenle oo hospitol pelo
beneficiório, sem direito o reembolso pelo AMll

I1.8 - EstÕo cobertos os despesos com procedimentos vinculcrdos ò reolizoçÕo dostronsplontes previstos em Lei, incluindo:

| - As despesos ossisfenciois com doodores vivos;

ll - Os medicomentos utilizodos duronte o internoçoo;

lll - O ocomponhomento clínico no pós-operotório imedioto e tordio, exceto
medicomentos de monutençÕo;

lV - As despesos com coptoçoo, tronsporte e preservoçõo dos órgöos noformo previsto no ResoluçÕo ne 12/98, do Conselho de Soúde Suplementor(disponível no sffe do ANS: www.ons,gov,br),

I1.9 - Nos cosos dos tronsplontes de órgÕos de codóvel o condidoto oo mesmodeverÓ estor inscrito em umo dos listogeñs dos Centros de Notificoçõo e Coploçöode Doodores de órgõos - cNcDo, e sujeitor-se ó oos critérios d;i¡tdã" årp"ro 
" o"seleçõ-o poro recePÇõo de órgöos dos mesmos, respeilodo o óreo de obrongênciogeogrófico do controto.

ll.l0 -^ Nos situoções previstos no clóusulo 3.4, ou nos cosos de urgêncio e/ouemergênciq em que ocorro internoçöo em outro hospitolque nöo toço pãrte do RedeCredenciodo do plono escolhido, o AMIL deveró sei comunicodo imediotomente e,opós oulorizoçöo por pode do beneficiório, do seu responsóvel ãu o" rL, méorcã,
seró providenciodq o remoçöo (lronsferêncio) do pociente porq um dos hospilois do
Rede Credenciodo o que tem direito, sendo o custo do remoçöo coberlo pelo AMlt.

ll.l0.l - Se o beneficiório ou seus
remoçöo, de imediqlo cessoró o do AMI

nõo concordorem com o
L, possondo o mesmo e/ou
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seus responsóveis q serem os únicos responsóve¡s pelos custos do internoçôo,
custos estes que serõo reembolsodos pelo AMIL, tomondo-se por bose os
volores cobrodos pelos hospitois porticipontes do suo Rede Credenciodo.

I I .10.2 - coso o remoçõo nöo sejo possível por motivo médico, seró oplicodoo reembolso previsto no clóusulo décimo terceiro, observodos os direitos de
seu plono e tendo como bose os volores cobrodos nos hospilois outorizodos
pelo AMIL.

SAÚDE MENTAT

l2-l - A coberturo de custos relotivos ò soúde mentol corresponde oo estobelecidocomo obrigotório pelo Resoluçöo n' I I /98, do Conselho de Soúde Suplementor
(disponível no sife do AMIL: www.omil.com.br e no sffe do ANS: www.ons.gov,br). Soo
os seguintes os hipóleses de coberturo no soúde mentol:

o) Atendimento ôs emergêncios - ossim considerodos os situoçöes em que
impliquem risco de vido ou de donos fÍsicos poro o próprio ou poro terceiros,
incluídos os omeoços e tentotivos de suicídio e outo-ogressoä;

b) Psicoteropio de cr¡se - enfendido como o otendimento intensivo prestodo
por um ou mois profissionois do óreo de soúde mentol, com duroçõo
mÓximo de 12 (doze) semonos, tendo início imediotomente opói o
otendimento de emergêncio e sendo limitodo o t2 (doze) sessöes por ono
de controlo, sem efeito cumulotivo;

c) Trotomento bósico com consultos médicos psiquiótricos poro todos os
tronstornos psiquiÓtricos incluídos no CID - Código lnternocionol de
Doenços/Copítulo V

d) lnternoçõo hospitolor psiquiótrico em hospitol especiolizodo ou unidodepsiquiótrico eT hospitol gerol, poro todos os tronstornos psiquiótricos
incluídos no CID - Código lnternocionol de Doenços/Copítulo V em
situoçÕo de crise, com exceçoo dos quodros de dependêncio químico,
incluindo o olcoolismo, Hqveró cobeÉuro integrol por 30 (trinto) dios de
internoçöo por ono, contodo o portir do doto de ossinoturo deste contrqto;
opós esse período, hoveró o co-poÉicipoçõo obrigotório, equivolente oopogomento de 50% (cinqüento por cento) dos despesos l-rospitolores e
honorórios médicos de internoçÕo;

e) lnternoçðo hospilolor em un clínico poro os quodros de intoxicoÇöo
ou obstinêncio provocodos por ou outro formo de dependêncio
químico, que necessite de h
(quinze) dios de internoçõo

lizoçÕo. com custeio integrol por ìS
ono; opós esse período, hoveró q
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co-port¡cipoçöo obrigotório, equivolente oo pogomento de SO"/o
(cinqüento por cento) dos despesos hospitolores e honorórios médicos de
internoçÕo, (Exemplos poro os ilens d e e: no coso do item e, o pociente
interno-se duronte seis dios em joneiro. depois. interno-se por mois sete diosem fevereiro, depois interno-se por mois cinco dios; os l5 dios serÕo
cobedos integrolmente pelo AMIL os três dios restontes serÕo cobertos em
openos 50%, cobendo oo beneficiório pogor o diferenço diretomente ooprestodor de serviço, sem direito o quolquer reembolso. O tempo doprimeiro internoçöo ultroposso os '15 dios, os quois serÕo cobertos
integrolmente pelo AMIL, os dios restontes serÕo cobertos em openos SO%.
cobendo oo beneficiório p<rgor o diferenço diretomente oo prestodor de
serviço. sem direito o quolquer reembolso. O mesmo ocorreró no hipótese
do item cL coso o internoçöo ultroposse 30 (trinto) dios.)

12-2 - Considero-se que umo pessoo estó em crise, sempre que estiver em situoçÕo
de dono pessool imediolo provocodo por tronstorno mentol concomifonte.

12.3 - O beneficiório poderó dispor de B (oito) semonos onuois de trotomenTo, em
regime de hospitol-dio, nos situcrçöes de tronstorno psiquiótrico quondo em crise. poro
os diognósticos com CID de F00 o F09 (tronstornos menlois orgônicos, inclusive os
sintomóticos), F20 q F29 (esquizofrenio, tronstornos esquizotþicos e áelirontes), F70 a F79(retordo mentol) e F90 o F98 (tronstornos de comporfomenio e emocionois hobituois no
infôncio e no odolescêncio), esto coberturo seró eslendido oté ìBO (cento e oitento)dios por ono (Clossificoçoo Estotístico lnternocionol de Doençàs e problemos
Relocionodos Ò Soúde, décimo versÕo - CID lO, dcr OrgonizoçÕo wunO¡ol de Soúde.)

REEMBOLSO

l3.l - Nos plonos AMII de Rede Credenciodo somente hoveró reembolso poro o
otendimento reolizodo em pronto-socorro hospitolor em situoçõo de urgêncio e/ouemergêncio, devidomente corocterizodo, quondo nðo tenho s¡dJ possÍvei ã
otendimento no Rede Credenciodq.

l3.l.l - No hipótese ocimo mencionodo, o volor do reembolso corresponderó,
no móximo, oo volor equivolente oo que o AMIL cusfeorio, coso o olendimenlo
fosse reolizodo no Rede credenciodo do plono conlrolodo.

13.2 - Nos plonos AMIL com Reembolso, os volores do reembolso dos despesos pelo
otendimento em médicos ou serviços de Rede Noo-Credenciodo serõo colculodos
em rozÕo do Tobelo de Multiplicodores do plono escolhido, oplicodos sobre o Tobelo
AMIL de Reembolso, nos limites e cond idos do plono controtodo, e do
URA - Unidode de Reembotso AM|L, doto do reolizoçõo do procedimenfo,
otrovés do seguinte fórmulo: multipli do no escolhido x quontitolivo em URA
do procedimento no Tobelo AMIL x volor
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l3'2.1 - o reembolso dos despesos com os custos hospilolores de internoçÕo
somente é previslo pqrq os plonos AMIL ó0.101 e AMIL ó0.102, sendo o votor doconto opresentodo poro reembolso submetido Ò ouditorio médico/Técnicoporo se verificor se eslÕo sendo cobrcrdos somente os hipóteses previstoscomo coberlos no ilem I I .1, sendo excluÍdqs todos os despesos
extroordinórios à internoçõo, tois como o uso de telefone no quorto, consumo
de frigobor, oluguel de filmes e lodo e quolquer outro despeså definido como
extroordinório pelo hospitol. As despesos com honorórios médicos duronte ointernoçÕo serõo reembolsodos com bose no Tobelo AMIL de procedimentos
e Reembolso e nos limites previstos no clóusula 2.4.

13.3 - Hó necessidode de serem opresenlodos os seguinles documenlos quondo dosolicitoçðo de reembolso:

13.3.1 - Consulfo: recibos ou noto fiscolvólido como recibo (quitoçðo do noto
fiscol), com o especificoçoo de consulto, nome do pociente, volär cobrodo,volor de desconto, quondo houver, ossinoturo e corimbo do médico, CpFe/ou CNPJ.Cly, endereço legíveldo médico ossistente e doto do reolizoçÕodo evento. Nöo seró qceilo o desmembromenlo de recibos pqro ummesmo evento;

13.3.2 - Atendimenlo de pronto-socorro hospitolor: noto fiscol vólido comorecibo (quitoçöo do noto fiscol), com o especificoçÕo e discriminoçoo dootendimento reolizodo, nome do pociente, volor cobiodo, volor de desconlo,quondo houver, ossinoturo do responsóver pero serviço, cpF e/ou cNpJ, cRM,
lSS, endereço legível e dofo do reolizoçoo do evento;

13.3.3 - Exomes complementores e serviços de diognóstico e trotomento:
recibos ou noto fiscol vólido como recibo (quitoçôo ão noto fiscol), com oespecificoçoo e discriminoçÕo de codo exome reolizodo, nome do pocienfe,
volor cobrodo, volor de desconto, quondo houver, ossinoturo do responsóvelpelo serviço, CPF e/ou CNPJ. CRM, lSS, endereço legívele doto do reolizoçÕo
do evento;

13.3.4 - Honorórios médicos dulonte o inlemoçöo: recibos ou noto fiscol vólidocomo recibo (quitoçõo do noto fiscol), contendo todos os dodos do médico
ossistente e de codo um dos componenfes de suo equipe, seporodomente,
declorondo o tipo de otendimento prestodo, vinculodos oo loudo médico, nome
do pociente, volor cobrodo, volor de desconto, quondo houver, ossinoturo, CpF
e/ou CNPJ, CRM e endereço legvele doto do oo do evento;

13.3.5 - lnlernoçõo: noto fiscolquitodo e provonle de pogomento doconto hospitolor discriminodo, inclusive
consumidos, exomes e toxos, nome do
doto do olto hospitolor e relotório médico

moteriol e medicomentos
doto de inÍcio do evento.

rnoçoo;
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13.3.ó - o reembolso poro os custos hospitolores de internoçõo observoró oodequodo iuslificolivo médico, no que diz respeito ð permonêncio hospilolor
e oos recursos teropêuticos utilizodos.

13.4 - A AMIL se reseryq o direilo de onolisor lodo e quolquer volor opresentodoporo fins de reembolso, comporondo-os com os volores levontodos poro próticos
idênticos ou similores.

13.5 - Os documentos (recibos, loudos e relotórios médicos) deveroo ser entregues ÒAMIL, no prozo mÓximo de ote 30 (trinto) dios corridos, contodos o portir do doto emque ocorrer o evento médico ou o olto hospitolor,

13.5.1 - Se o documentoçõo nÕo contiver todos os dodos comprobotórios quepermitom o cÓlculo correto do reembolso, o AMIL poderó solicitoido beneficiório
esso documentoçÕo ou informoções complemenlores sobre o procedimento oser ressorcido, possondo o serem contodos novos prozos poro pogomentos oporlir do doto de entrego ou complemenloçôo do documentoçab. -

13.ó - Após o entrego de todo q_dogumentoçÕo, os volores oprovodos poro
reembolso serÕo pogos oo CONTRATANTE, no prozo móximo de fS (quinze) dios,sendo indispensÓvel_o opresentoçõo de identidode e CpF e o obediênò¡ä ¿, normosestobelecidos pelo Secretorio do Receito Federol, do Ministério do Fozendo.

ffiþ
PAGAMENTO DE MENSALIDADES E OBRIGAçÕTS ON CONTRATANTE

l4-l - Poro o CONTRATANTE com número de porticipontes menor que 50 (cinqüento),
todos os pogomentos serÕo feitos pelo CONTRATÀNTE ò AMIL, de ocordo com oscondições definidos no Aditivo Tobelo de Preços, sem prejuÍzo dos demois clóusuloscontrotuois.

l4.l .l - As foixos etórios previstos neste controto söo: de 0 (zero) o I g (dezoito)
onos; de 19 (dezenove) o 23 (vinle e três) onos; de 24 (v¡nte e quotro) o 2g(vinle e oito) onos; de 29 (vinte e nove) o 33 (trinto e três) onos; Oe S¿ (trinlo equotro) o 38 (trinto e oito) onos; de 39 (trinto e nove) o 43 (quorenfo e três)
onos; de M (quorenlo e quotro) o 4g (quorento e oito) onos; dä49 (quorento enove) o 53 (cinqüenlo e três) onos; de 54 (cinqüento e quotro) o SB (cinqüenlo
e oito) onos; de 59 (cinqüento e nove) onos ou mois.

14.1.2 - Ocorrendo olteroçöes nq idqde de quolquer dos beneficiórios que
imporle deslocomento poro outro rio, o volor do mensolidode seró
reojustodo poro o volor do novo foixo, ês seguinte oo do ocorrênciq. Sõo
os seguintes os percentuois de rozõo de mudonço de foixo etório:

25



o) Ao completor l9 onos, ocréscimo de 35,80% (trinto e cinco e oitento
décimos por cenlo);

b) Ao completor 24 anos, ocrescimo de l07o (dez por cento);

c) Ao completor 29 onos, ocréscimo de 'lO% (dez por cento);

d) Ao completor 34 onos, sem ocréscimo;

e) Ao completor 39 onos, ocréscimo de 5"/o (cinco por cento);

D Ao complelc,r 44 onos, ocréscimo de 42o/o (quorento e dois por cento);

g) Ao completor 49 onos, ocréscimo de 30% (trinto por cento);

h) Ao completor 54 onos, sem ocréscimo;

i) Ao completor 59 onos, ocréscimo de BB,3B7" (oitenïo e oito e trinto e
oito décimos por cento).

14.1.3 - As mensolidodes serdo corrigidos nos termos, volores e periodicidode
outorizodo pelo legisloçöo vigente no époco do reojuste, ou no doto
determinodo pelo órgöo governomentol compelenle.

l4-l-4 - No inexistêncio de normos legois que regulomenÌem o reojuste depreços, seró oplicodo o fórmulo que se-segue:

lr = (cons x Pl) + (Exx p2) + (proc x p3) + (HM x p4) + (s x ps) + (DT x pó) + (MM x p7)
+ (DG x P8),

ONDE:

lr

Cons

Ex

Proc

HM

S

DT

= índice de reojuste;

= VorioçÕo dos preços dos consulTos;

= VorioÇÕo dos preços dos exomes;

= VorioçÕo dos preços dos procedimentos;

= VorioçÕo dos preços dos honorórios médicos;

= VorioçÕo dos solórios, comprovodo otrovés de ocordos, convenções ou
dissídios coletivos entre os sindicotos de closse ou resultontes do político
soloriol oficiol;

= Vorioçõo dos preços dos
oritmeticq do oumento no

e toxos hospitolores, obtido pelo médio
no Rede Credenciodo, que consto dos

orientodores médicos AMIL;
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MM = VorioçÕo dos preços de moteriois e medicomentos (de ocordo com o
Brosíndice);

DG = Vorioçõo dos preços dos despesos gerois (conforme o olteroçÕo percentuol
do índice outorizodo pelo governo);

Pl o PB = Representom os pesos de codo um dos respectivos itens no fórmulo, de
ocordo com o opuroçõo de seus custos pelo AMIL.

14.1.5 - Os volores do URA - Unidode de Reembolso AMIL, serÕo reojustodos nomesmo proporçÕo do reojuste outorizodo poro o mensolidode, conforme
clÓusulo 14'1.3, nõo cobendo nenhum reojuste do URA por oumento por
mudonço de foixo etório - clóusulo 14.j.2.

l4-2 ' Poro o CONTRATANTE com número de porticipontes moior ou iguol o 50(cinqüento), todos os volores de pogomentos, condiçoes de ocomponhomento e
reojustes dos plonos escolhidos serÕo feitos pelo CoÑTRATANTE ò AMIL, de ocordo
9om os condições definidos no Aditivo Tobelo de Preços e Condições dePogomentos, sem prejuízo dos demois clóusulos controtuois.

l4-2-l - Os volores do URA - Unidode de Reembolso AMIL e do Unidode de
Fronquio AMIL seroo reojustodos de ocordo com os normos estobelecidos no
Termo Aditivo.

11-3 - Nenhum pogomento seró reconhecido como feito à AM¡l, se o CONTRATANTE
nõo possuir comprovonles devidomente outenticodos por bonco ou escritório centroloulorizodo peto AMIL.

l4-4 - A CONTRATANTE em qlroso de pogomento de quolquer de suos mensotidodes
estoró suieito à oplicoçöo de multo aé zv" e juros àe morq, sem prejuízo do suootuolizoçõo monetório.

14.5 - O pogomento poslerior nõo quito débilos onteriores.

VIGÊNC|A E EXilNÇÃO DO CONTRATO E TRANSFERÊIVCIN DE PTANOS

l5.l - O período de vigêncio deste controto é de I 2 (doze) meses, o portir do dotcrdo suo ossinoturo renovodo oulomoticomente por iguot período, podendo ser
rescindido por quolquer umo dos porfes, medionte oviso prévio por'escrito de 30(trinto) dios, ficondo vedodo neste período quolquer movimenfoçOb codostrol.

15.2 - Sem prejuízo dos penolidodes
rescindido de pleno direito, sem que coibo
seguintes hipóteses:

lei, o presenle contrqto seró
o quolquer indenizoçöo, nos
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I - Froude ou dolo;

2 - Se o CONTRATANTE impedir ou dificultor quolquer exome ou diligêncio
necessório Ò proteçoo dos direitos do AMIL;

3 - Se, por mÓ-fé, o CONTRATANTE omitir informoções ou tentor, por quolquer
meio, obter vontogem ilícito deste controto;

4 - Se o CONTRATANTE proticor em suos decloroçöes quolquer omissõo,
inexotidÕo ou erro, que tenhom influído no oceitoçÕo dos condições
deste controto;

5 - Se, devido o exclusÕo de beneficiórios, o número de titulores tornor-se
inferior o 5 (cinco);

ó - Se ocorrer otroso de pogomento de óo (sessento) dios.

15.3 - Extinto o contrqto, por quolquer que sejo o motivo, o AMIL deixoró de serresponsóvel pelo coberluro dos custos ou reembolso dos despesos hovidqs opós oextinçðo, possondo o responsobilidode poro q CONTRATANiE, e ficondo o AMIL
outorizodo, desde logo, o efetuor o cobronço à CONTRATANTE, dos cuslos incorridos.

15.4 - A AMIL odmitiró o tronsferêncio do litulor e de seus dependentes poro um plono
com mois benefícios, somente no oniversório do controto. fÍcondo os mesmos sujeitosoo cumprimento dos prozos de corêncio estipulodos no clóusulo sexto, poro os novos
benefícios previstos no novo plono.

15.4.t - Os prozos de corêncios seröo conlodos o portir do doto de inclusÕo
do beneficiório no novo plono.

15-4-2 - A CONTRATANTE pogoró os toxos referentes oo novo ptono,permonecendo os beneficiórios com direito o utilizor os benefícios que jó
tinhom odquirido no onterior.

15'4.3 - SerÓ odmitido o tronsfeêncio de titulor e seus respectivos dependentesporo um plono com menos benefi'cios, solvo se o beneficiório jó tiver sido
beneficiodo com hospitolizoçÕo, coso em que esso tronsferêncio só sóró odmitido
opós decurso de 12 (doze) meses, contodos do último olto hospitolor.

15-4-4 - Atrcrnsfeêncio de plono sero permitido observondo-se os mesmos per'rodos
de codostrcrmento dos inclusões e entrego dos formulórios correspondentes,

15.4.5 - ExisÌindo beneficiórios titulores e dependentes, o tronsferêncio somente
seró odmitido se ocorrerem simultoneomente.

15.5 - Os direilos controtuois estoröo
superior o l0 (dez) dios.

nos cosos de otroso de pogomento
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ló.1 - O direito de credenciomento e descredenciomento de quolquer prestodor deserviços é de competêncio exclusivo do AMIL. Em coso de descredenciomento, oAMIL providencioró olternotivos poro o continuidcrde do otendimento.

16-2 - As divergêncios de noturezo médico sobre o otendimento previsto no controto,incluindo o sentido do terminologio utilizodo no presente controto, serõo dirimidos porumo Junto Médico constituído por três membros. sendo um nomeodo pelo
CONTRATANTE. outro pelo AMIL e um terceiro desempotodor, escolhido petos doisnomeodos.

16-2-l - Se nÕo houver ocordo quonTo Ò escolho do médico desempotodor, osuo designoçÕo serÓ solicitodo oo presidente de umo dos Sociedodes
Médicos sediodos no rocoridode do escritório do AM|L.

16.2.2 - A remuneroçÕo do médico desempotodor e de responsobilidode
do AMIL.

ló'3 - As poÊes deverõo zelor pelo rigoroso cumprimento de normos e procedimenlosprevistos no legisloçõo relqtivo oo sigilo médico.

16'4 - NÕo é odmitido o presunçoo de que o AMIL ou o CONTRATANTE possom ferconhecimento de_circunstÔncios que nÕo constem deste controto, de seus oditivosou de comunicoçöes posTeriores por escrito.

ló.5 - Fico convencionodo, entre os portes, que independentemente doespecificodo onteriormente, poderó ser requerido peio beneficiório que se desligordo empreso CoNTRATANTE, continuor como ossociodo pessoo rrsico oo AMIL.observodo o que estobelece o legisloçÕo.

16'6 - Coso o Lei ou o regulomento nÕo determine umo formo especiol decomunicoçÕo, o AMIL, no suo comunicoçÕo com o cliente, poderó se utilizor dequolquer meio possível, entre os quois, porém nõo limitodos o somente estes: cortos(com ou sem Aviso de Recebimento), e-moils, telefone ou quolquer outro meioeletrônico ou físico.

16.7 - As CONTRATANTES etegem o Foro do desle Eslodo poro o coso de I itígioou pendêncio judiciol, renunciondo q por mois privilegiodo que sejo





l.l - O presente oclitivo tem por objetivo regulor o coberturo dos custos, no Brosil, dedespesos relotivqs oo resgote terreslre, oéreo ou oeroterrestre de beneficiórios
incluídos no Aditivo AMIL Resgote Soúde. NÕo hoveró nenhumo coberturo ou
reembolso de despesos no exterior.

1.2 - Poro fins deste controto, o resgote terrestre, oéreo ou oeroterrestre é o tronslodo de
hospitol poro hospiTol no Brosil, reolizodo por serviços credenciodos do AMIL otrovés docombinoçoo de tronsporte por ombulôncio e/ou helicóptero e/ou oviÕo, de pociente
em estodo grove, que opresente quolquer umo dos condições potológicos descritos no
iiem2.A. Veio que, se o hospilol poro o quollenho sido tronsfer¡oo o poéiente nöo for um
hospitolsuieito à coberturo ou reembolso pelo AMIL - em rozõo Oo ilono do pociente -,o pociente seró o único responsóvel pelos custos no referido hospitol.

2-l - O Aditivo AMIL Resgote Soúde nÕo cobre quolquer despeso relotivo òinternoçÕo hospilolor ou otendimento médico diverso do resgote. Assim, os despesoscom internoçoo hospitolor e demois despesos médicos, se;o no hospitol de origem,
sejo no hospitol de destino, somente serÕo cobertos pelo AMIL se o beneficiório tiver
direito nos termos do controto principol, do quol esïe oditivo é ocessório.

2.2 - Somente terÕo coberturo de custos pelo presente oditivo os despesos relolivos
oos resgotes terrestre, oéreo ou oeroterrestre de um hospitol quolquer no Brosil, poro
um hospitol quolquer no Brosil, reolizodo por serviços credencíodos do AMIL, otrovésdo combinoçoo de -tronsporte por ombulôncio e/ou helicóptero e/ou ovioo (no
formo do previsto no item 2,3) de pociente em estodo grove, que opresente quolquer
umo dos condições potológicos descritos no item 2.4.

2.3 - Fico certo desde logo que: (o) dentro de um roio móximo de 300 km (trezentos
quilômetros), o portir dos boses do helicóptero resgotodor, o resgote dor-se-ó por
helicóptero (resgote oéreo) ou por ombulôncio (resgote lerrestre) õ, por helicópt'eroe ombulÔncio (resgote oeroterrestre); (b) poro ðistôncios superióres o 3OO km(frezentos quilômetros) dos boses do helicóptero resgotodor - sempre limitodo oo
território nocioncl -. o resgote seró reolizodo por oviÕo (resgote oéreo), desde que ocidode em que se encontre o beneficiório e o cidode em que se encontre o hospitol
de destino disponho de oeroporto outorizodo pelo DAC - Deportomento de Avioçoo
civil - poro receber o pouso de oeronove o joto de pequeno porte,

As boses dos helicópteros estÕo locolizodos nos cidodes do Rio de Joneiro (Estodo do
Rio de Joneiro) e SÕo Poulo (Estodo de Soo poulo).

2.4 - Ê, umo dos condiçöes essenciois po coberturq dos custos previsto nesle
beneficiório sejo grove e que esseAditivo AMIL Resgote Soúde que o esTo
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estodo decorro de quolquer umo dos seguintes condições médicos de urgêncio
e/ou emergêncio:

l- lnforfo ogudo do miocórdio, com necessidode de cirurgio de revosculorizoçöo
de urgêncio ou choque cordiogênico refrotório ou orritmio omeoçodoro ò vido;
lnforto ogudo do miocÓrdio, com dor montido e indicoçoo de ongioplostio
de urgêncio;
Aneurismo disseconte de oorto em fose ogudo;
Estodo de mol convulsivo em crionços;
Politroumotismo;
Troumo cronioencefólico;
Troumotismo roquimedulor no fose ogudo iniciol;
Troumotismo de foce com distúrbio de ventiloçoo;
Troumotismo de foce com lesõo do globo oculor;
Troumo torócico;
Troumotismo de grondes vosos songüíneos;
Troumotismo obdominol;
Troumofismo extenso de porfes moles;
AmputoçÕo troumótico com possibilidode de reimplontes;
Choque troumótico;
Grondes queimoduros;
Acidentes com eletricidode, com ocometimento sistêmico;
Asfixio por imersÕo (ofogomento);
lntoxicoções exógenos involuntórios;
Picodo de onimois peçonhentos.

2-

3-
4-
5-
6-
7-
B-
9-

r0 -
ll
12-
l3-
14-
l5-
tó-
17-
tB-
l9-
20-

2.5 - Assim, poro hover o coberturo é necessório que ocorrom, cto mesmo tempo, todos
os hipóteses seguintes: (o) o remoçöo deveró ser enlre hospitois locolizodos no Brosil
(ossim, noo seroo coberfos, entre outros, os despesos com remoçÕo que tenho comoponto de portido ou chegodo umo residênci o ou escritório ou logrodouro público, por
exemplo); (b) o beneficiódo tem que estor em estqdo grove no entender médico (se o
esÌodo nÕo for grove, nöo hoveró coberturo); (c) deve hqver outorizoçöo médico poro
o resgole (ossim, sendo o remoçõo um oÌo médico, se o médico resgotodor e o médicodo hospitol de origem nÕo concordorem com o remoçöo. esso nÕo podero ser
reolizodo); (d) o rozõo do inlernoçôo deve ser quolquer umo dos potologios previslos no
ilem 2.4 (se for potologio diverso, tombém nÕo hovero coberturo); (e) o coberluro deveró
ser reolizodo por serviços credenciodos do AMIL (ossim, em nenhumo hipótese hoveró
ressorcimento poro os procedimentos de resgote reolizodos por terceiros nöo-
credenciodos); (D o coberluro deverá ser previomente solicitodo à nUlt e reolizodo por
oeronoves e ombulôncios integronles do Rede Credenciodo AM|L; e (g) o uso de
ombulôncio, helicóplelo ou oviõo o joto de pequeno porte dependeró do distôncicr, dos
condiçöes de pouso e vôo e dos reg e instruçöes estobelecidos pelo DAC
Deportomento de Avioçöo Civil - do do Aeronóutico. poro trófego oéreo e
pouso de codo tipo de oeronove.
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2.6 - O presenle Aditivo AMIL Resgote Soúde nöo cobre nenhum custo ou despeso
com ocomponhonles do beneficiório resgotodon nem os despesos relolivos oo
retorno do beneficiório oo locol do inÍcio do resgote.

2-7 - As clÓusulos onteriormente indicodos sÕo essenciois neste oditivo de controto,

3.1 - O Aditivo AMIL Resgote Soúde teró vigêncio por ptcrzo indeterminodo, o contor
do suo ossinoturo, permonecendo vigenle oté que ele sejo extinto por monifestoçoo
de quolquer dos portes, com prévio oviso de 30 (trinto) dios de ontecedêncio, ou otéque sejo extinto o controlo principol; dos duos hipóteses, o que primeiro ocorrer.

3.2 - Fico cerlo, entretonlo, que os coberturos previstos no presente qdilivo eslöo
suieilos clo cumprimento de prozo de corêncio de 30 (hinto) dios, o contor do dqlqdo ossinoturo do qditivo, ou seio, os eventos coberlos pelo presenle Aditivo AMIL
Resgote Soúde somente terõo coberluro 30 (trinto) dios opós qdoto do ossinoluro.

4.1 - As inclusões no Adilivo AMIL Resgole Soúde levoröo em conto o número debeneficiórios inscritos no controlo:

- Poro conlrqtos oté 25 (vinle e cinco) beneficióilos, compreendem obrigoforiomente
o tilulor e lodos os seus dependenles;

- Pqro conlrolos com 25 (vinte e cinco) ou mois beneficiórios, compreendem
obrigoloriomenle o fitulor, podendo incluir ou nöo quolquer de seus dependentes.

4-2 : O preço do Adjtivo AMIL Resgote Soúde poro codo beneficiório seró o vigenTe
no Tobelo AMIL no doto do opçöo.

4.3 - Os reojustes deste oditivo serÕo reolizodos nos mesmos dotos do controto principol.

5.1 - Aplicom-se oo Aditivo AMIL Resgole Soúde todos os disposiçöes do con1roto
principol que nõo sejom com ele (odifivo) incompofÍveis.

5.2 - Extinto o Aditivo AMIL Resgote Soúde, e necendo em vigêncio o controlo
condiçöes do controto principol.principol, voltom o prevolecer todos os
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l.l - O presente oditivo tem por objetivo regulor o coberturo limitodo dos custos de
despesos relotivos ò ossistêncio médico-hòspitolor, em cosos de urgêncio e/ou
emergêncio, preslodo no exlerior oos beneficiórios dq AMIL, em viogerñ de furismo,
negócio ou estudo, viogem estq com duroçõo inferior o 24 (vinte ã quotro) meses(olguns exemplos: tem direito Ò coberturo o brosileiro que viojo iom visto de
estudonte duronte 24 (vinte e quotro) meses, estondo vólido o visto e sendo otendido
no Rede Credenciodcr).

1.2 - A coberluro somente ocorreró em Rede Credenciodo; o Rede Credenciodo AMIL no
extedor estó disponÍvel no sile: www.omil.com.br.

1.3 - Os beneficiÓrios devem ser obrigotoriomente residentes no Brosil e estordevidomente inscritos no presente oditivo.

1.4 - Poro fins deste controto, considero-se que o beneficiório deixou de residir no
Brosil, perdendo, portonto, direito ò coberturo, coso ocorro quolquer umo dosseguintes hipóteses: (o) o beneficiório estiver no exterior por mois de 24 (vinte equotro) meses consecutivos; (b) o beneficiório estiver no exterior de formo ilegol (semo competente visto ou outorizoçõo, por exemplo); (c) coso o beneficiórió tenho
ingressodo no poÍs estrongeiro com quolquer ouiro visto'ou outorizoçoô ãiferenle dovisto de estudonte ou de trobolho; (d) coso o beneficiório venho o'r", 

"onriderodoresidente em um outro poís, por forço do legisloçÕo locol, devido oos fotos do suopermonêncio ou de seus dependentes.

2.1 - A coberturq estó limitodq oo volor de €30.000 (trinto mil euros) ou seuequivolente em dólores poro codq beneficiório o codo viogem. Somente terÕocoberturo de custos pelo presente odifivo os despesos reolizodos em Redecredenciodo e relotivos oo: (o) otendimento médico de urgêncio e/ou emergêncio,
hospitolor e exlro-hospitolor; e (b) Òs internoçöes de urgê-ncio e/ou emergêncio e
desde que nÕo estejom incluídos em quolquei umo oos ñipóteses do ¡em 2.2.

2-2'o beneficiório nõo teró direito o nenhumo coberturo ou reembolso coso ocorroquolquer umo dos seguintes hipóteses: (o) nos hipóteses de exclusÕo controtuol
previstos no controto principol; (b) coso nÕo sejo otendimento de urgêncio e/ou
emergêncio; (c) coso o beneficiório lenho deixodo de residir no Brosii (d) coso o
beneficiÓrio venho o ser considerodo residente em um outro poís, poi forço do
legisloçÕo locol, devido oo foto do suo permonêncio ou de seus dependentes;(e) coso o otendimento sejo reolizodo por médicos, serviços ou hospitois noo-
integrontes do Rede AMIL no exterior; ou (D nos hipóteses do jqmencionodo item '1.4.
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2.3 - Nöo hó previsöo de reembolso no Aditivo AMIL Urgêncios em Viogens oo Exterior,ou sejo, coso o beneficiório busque médicos, serviços ou hospitois ñõo-¡ntegrontes
do Rede AMIL no exterior.

2.4 - As clóusulos onteriormente indicodos sõo essenciois neste oditivo de conlroto,

3.1 - O Aditivo AMIL Urgêncios em Viogens oo Exterior teró vigêncio por prç;zo
indeterminodo, o contor do suo ossinoturo, permonecendo vigenté oTé que ele sejoextinto por monifestoçÕo de quolquer dos portes. com prévio ðviso de 30 (trinto) diásde onlecedêncio. ou oté que sejo extinto o controto principol; dos duos nipóteées, oque primeiro ocorrer.

3.2 - Ficq cerfo, entretonlo, que os coberluros previstos no presenle odilivo estõosuieilos oo cumprimenlo de prozo de corêncio de 30 (trinto) äios, o contor do dotodo ossinoluro do oditivo, ou seio, os eventos coberlos pelo presente Aditivo AMIIUrgêncios em Viogens oo Exterior somente lerðo coberluro io (tr¡nto) dios opós odolo do ossinoluro.

4.1 - As inclusões no Aditivo AMIL Urgêncios em Viogens oo Exterior levorõo em contoo número de beneficiófios inscritos ño controlo:

- Poro controtos oté 25 (vinte e cinco) beneficiórios, compreendem obrigotoriomente
o lilulor e todos os seus dependenles;

- Porq controtos com 25 (vinte e cinco) ou mois beneficiórios, compreendem
obrigoloriomenfe o tilulor, podendo incluir ou nõo quolquer de seus dependentes.

4-2 - O preço do Aditivo AMIL Urgêncios em Viogens oo Exterior poro codo
beneficiório seró o vigente no Tobelo AMIL no doto do opçoo.

4.3 - os reojustes deste oditivo seröo reolizodos nos mesmos dotos do controtoprincipol' Entretonto, os volores referentes o este oditivo seröo reojustodos com bose
no vorioçõo dos custos ocorridos em moedo nocionol, dos otendimenlos reolizodos
no extefior.
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5.1 - Nos cosos em que o AMIL vier o cobrir custos de beneficiórios de oditivo AMIL
Urgêncios em Viogens oo Exterior, decorrentes de ocidentes cousodos ou nÕo por
terceiros, fico o AMIL outorizodo o buscor obter do terceiro cousodor-dono. ou de
empresos segurodoros do beneficiório, no Brosil ou no exterior, o reembolso dos
despesos médicos que vier o pogor.

ó.1 - Aplicom-se oo Aditivo AMIL Urgêncios em Viogens oo Exterior todos os
disposiçöes do conlroto principol que nÕo sejom com elãçoditivo) incompotíveis.

ó-2 - Exfinto o Aditivo AMIL Urgêncios em Viogens oo Exterior e permonecendo emvigêncio o controto principol, voltom o prevolecer todos os clóusulos e condições docontroto principol.

ó.3 - O presente oditivo somente poderó ser ossinodo no Brosil, e por residente no
Brosil, sob peno de nulidode do oto,

6.4 - Todo e quolquer d iscussÕo ocerco do presente oditivo, ou decorrente
seró dirimido pelo justiço brosileiro uti lizondo o legisloçoo brosileiro, Elegem os
o foro do cidode do CONTRATANTE no Brosil poro dirimir todos

deste,
portes
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l. t - O presente oditivo tem por objetivo regulor o coberturo dos custos no Brosil, porciol
e limilodo. de medicomentos incluidos no Listogem AMIL de Medicomentos, odquiridospor beneficiÓrios devidomente inscritos no presente oditivo em formócios ou drogorios
credenciodos do AMIL (o Listogem AMII de Medic<rmenlos em vigêncio é entregúe no
olo do conlroto, olém de estor disponível no srïedq AMIL, www.omil.com,br, junlomente
com g lislogem dos formócios ou drogorios do rede Formolife credenciädos). Nõohoveró em quolquer hipótese reembobõ de despesos com medicomentos.

l.t.l - A Listogem AMIL de Medicomentos poderó ser modificodo peto AMIL,oo longo do vigêncio deste oditivo, poro incluir, substituir ou excluir
medicqmentos de morco ou genéricos.

2.1 - Somente terõo coberturo de custos pelo presenle oditivo (porciol e limitodo) osdespesos relotivos Ò oquisiçöo de: (o) medicomentos constontes do Listogem AMILde Medicomentos; (b) medicomentos poro uso próprio e exclusivo do beneficiório; e(c) medicomentos, desde que odquiridos em formócios ou drogorios integrontes doRede Credenciodo,

2.1-l - A cobeÉuro é PARCIAL e LIMITADA; ossim. é pARctAt umo vez que o AMIL
cobriró 35"/" (trinto e cinco por cento) do votor dos medicomentos de morco,
incluídos no Listogem AMIL de Medicomentos e 50% (cinqüenlo por cento) dovolor dos medicomentos genéricos relocionqdos oos medióomentos demorco, conslontes do Listogem AMIL de Medicomentos. Além disso, essocoberturo é limitodo, ou sejo, somente hoveró coberturo poro oté 3 (três)
unidodes pormedicomento por receiTo/mês, desde que esto quontidode nôo
ullroposse o dose necessório poro 30 (trinto) dios de tiotomentó; por exempto,pofo um medicomento em que o dose é I comprimido por dio e oembologem contém 30 comprimidos, somente seró ouiorizqdo ä venoo de Icoixo por mês.

2.1-2 - Nöo hoveró, de modo olgum, coberturo em volores diferenles ou
superiores oos percentuois indicodos no item 2.1.1.

2.1.3 - Somente no coso de medicomentos de uso contínuo é que o mesmo
receito seró vólido poro oquisiçöo, por oté 3 (três) meses, o contor do doto do
emissÕo do receito. Nos demois cosos, hoveró necessidode de novo receito,

2.2 - O beneficiório nÕo teró direito o quolquer reembolso no presente oditivo. Além
disso, o beneficiório nõo teró direito o quolquer coberturo, coso ocorro quolquer umo
dos seguintes hipóteses: (o) coso o oquisiçöo sejo em formócio ou drogorio nÕo-
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integronte do Rede Credenciodo; (b) coso o medicomento odquirido nÕo conste do
Listogem AMIL de M.edicomentos, vigente no doTo do compro do medicomento; (c)
coso o medicomento nÕo sejo poro uso próprio e exclusivo do beneficiório; (d) coio,
no oto do compro, o beneficiÓrio nöo opresente o Cortõo de ldentificoçÕo do AMILe o receito médico, com identificoçõo do médico pelo suo ossinoturo e corimbo,
com seu registro no Conselho Regionol de Medicino.

2-2.1 - Coso o medicomento nÕo sejo poro uso próprio e exclusivo do beneficiório,
ficoró corocterizodo o froude, ocorrendo o extinçoo imedioto do odi¡vo e do
controto principol (com todos os outros oditivos porventuro existentes), e isso sempreju2o dos oçöes cíveis e criminois que se mostrorem convenientes.

2.3 - As clÓusulos onteriormente indicodos söo essenciois neste odifivo de controto.

3.1 - o Aditivo AMIL Medicomenlos teró vigêncio por prcrzo indeterminodo o contordo suo ossinoturo' permonecendo vigenfe ôté que ele sejo extinto por monifestoçõo
de quolquer dos portes, com prévio oviso de 30 (trinto) dios de ontecedêncio, ou otéque sejo extinto o controto principol; dos duos hipóteses, o que primeiro ocorrer.

3.2 - Fico certo, entretonto, que os coberturos previstos no presente oditivo estõo
suieitos oo cumprimenlo de prozo de corêncio de 30 (trinto) ä¡os, o contor do dotodo ossinoturo do oditivo, ou seio, os eventos coberlos pelo presente Aditivo AMILMedicomenlos somenle teröo coberluro 30 (trinto) dios opós o doto do ossinoturo.

4.1 - No Aditivo AMIL Medicomentos deverÕo ser incluidos. obrigotoriomente, todos
os beneficiórios jÓ incluídos no controto principol, do quol este oditivo é ocessóiio.-Éobrigotório o permonêncio de lodo o grupo inscrito como condiçÕo essenciol poro
o continuidode do vigêncio deste oditivo.

4-2 - O preço do Aditivo AMIL Medicomentos poro codo beneficiório seró o vigente
no Tobelo AMIL no doto do opçoo.

4.3 Os reojustes desse oditivo serÕo reolizodos nos mesmos dotos do controtoprincipol. Enlretonto, os volores referentes o esse odilivo serõo reojusfodos com bose
no vorioçÕo ponderodo dos preços dos icomentos incluídos no Listogem AMILde Medicomentos no período
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5.1 - Aplicom-se oo Aditivo AMIL Medicomentos todos os disposições do controto
principol que nöo sejom com ele (oditivo) incompotíveis.

5.2 - Extinto o oditivo AMIL Medicomenfos, e permonecendo em vigêncio o ntrotoprincipol, voltom o prevolecer todos os clóusulos e condições do controto ipol.
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TERMo ADtlvo Ao coNTRATo DE coBERTURA DE cusros uÉotcos e
HOSPITALARES - Empresarialcom inativos - QUE ENTRE Sl FAZEM:

AMIL Rss¡SrÊruclR nnÉplcR INTERNAG|oNAL s/4, doravante denominada
CONTRATADA, e GREMIO REC ESP CENTRO COMP ELETRONICA. doravante denominada
CONTRATANTE, ambas já devidamente qualificadas no Contrato, PJl068, do qual este é
Termos Acessórios, e representados na forma abaixo, e quando em conjunto denominadas
Partes, e;

Considerando que:

(i) cabe às Operadoras de Saúde adequaram seus produfos e contratos já
exrsúenfes às novas regras esúaþe/ecidas pe/a Reso/ução Normativa no 195 e
demais normativas da Agencia Nacional de Saúde;

(ii) a CONTRA,TANTE é pessoa jurídica de direito privado e o ingresso de seus
BENEFICTÁR OS, até a presente data, decorre do vinculo taboral ou estatutário,
em consonância ao añ. 50 da referida normativa, se enquadrando, desta forma,
na MODALIDADE COLETIVO EMPRESARIAL;

(iii) o contrato, do quàl este Termo Aditivo é acessório, é essencialmente
empresarial, sendo a cobe¡tura assrsfencíal nele prevista prestada à população
delimitada e vinculada à pessoa jurídica por relação empregatícia ou estatutária,
com contribuição pecuniária por parte dos BENEFICTARTOS titulares, conforme
expressamente declara a CONTRATANTE,

RESOLVEM as Partes, ADITAR o contrato entre elas existente, para nele incluir as seguintes
novas condiçöes:

1 - A CONTRATANTE tem ciência que desde a vigência da Resoluçäo Normativa n.o

195/2009, os BENEFIC¡ÁRIOS que näo atendem as condições de exigibilidade previstas
nos termos do art. 5o da referida Resoluçäo, ora caracterizados como inelegíveis, não podem

mais ser incluídos no contrato ora aditivado.

1.1 - Os BENEFICIÁRIOS inelegíveis nos termos da citada legislaçäo, que se encontram
incluídos no presente contrato, poderäo incluir como seu(s) dependente(s) o novo cônjuge e

filhos, desde que esta condiçäo esteja prevista no contrato original, observadas as regras de
inclusäo de BENEFIGIÁRlOS.

2 - As PARTES ajustam que para fins de não incidência dos prazos de carências, nem as

limitaçöes da Cobertura ParcialTemporária para novos ingressos de
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eeNeflC¡ÁRlOS, deverá a CONTRATANTE, manter no contrato ora aditivado, 30 ou mais
eeHeHc¡ÁRtos ativos.

2.1 - A inclusäo de novos BENEFICIARIOS, sem que seja exigido o cumprimento de carência
e de Cobertura Parcial Temporária, condiciona-se a solicitação de ingresso em até 30 (trinta)
dias da sua vinculaçäo à CONTRATANTE, observadas as demais condiçöes de ingresso
contidas no contrato original.

2.1.2 - Caso o número de BENEFICIÁRIOS venha ser inferior a 30 (trinta), qualquer que seja o
momento, haverá a imediata incidência de carência e das limitaçöes previstas na cobertura
parcial temporária.

3 - Ajustam as Partes que em cumprimento à Resoluçäo Normativa no. 19512009, os reajustes
passam a obedecer às seguintes disposiçöes:

a) A contraprestação pecuniária do contrato será reajustada anualmente, na data de
seu aniversário, ficando certo que näo obedeceräo a essa anualidade as variaçöes do
valor da contraprestaçäo pecuniária decorrentes de mudança de faixa etária, migração
e adaptaçäo de contrato à Lei n.o 9.656/98, as quais continuaråo a ser feitas na forma e
condiçöes previstas no Contrato Original.

b) Para fins de aplicaçäo do reajuste anual acima previsto:

b1) Considera-se reajuste qualquer variaçäo positiva na contraprestaçäo
pecuniária, inclusive aquela decorrente de revisäo ou reequilíbrio econômico-
atuarial do contrato;
b2) Será também considerada a variaçäo da população (distribuiçäo por sexo e
faixa etária), que possa implicar em alteraçäo do perfil técnico atuarial da
carteira de beneficiários, visando, com isso, o equilíbrio econômico-financeiro
do contrato;
b3) O reajuste também incluirá a variaçäo do custo médico hospitalar, apurada
de acordo com a fórmula que segue, e complementada pela relaçäo
custo/receita acordada em aditivo contratual, celebrado em 01/05/2009:

lr = (Cons x P1)+(Ex x P2)+(Proc x P3)+(HM x P4)+(S x P5)+(DT x
PO)+ (MM x 97)+(DG x P8)

Onde:
lr = índice de Reajuste.

Cons = Variação dos preços das consultas.

Ex = Variação dos preços dos exames.

Proc = Variaçäo dos preços dos procedimentos.

HM = Variação dos preços dos honorários médicos
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S = Variação dos salários, comprovada por acordos, convençöes ou
dissídios coletivos entre os sindicatos de classe ou resultantes da
política salarial oficial.

DT = Variaçäo dos preços das diárias e taxas hospitalares, obtida pela
média aritmética do aumento no período, na rede credenciada, que
consta dos Orientadores Médicos AMIL.

MM = Variaçäo dos preços de materiais e medicamentos (de acordo
com o Brasíndice).

DG = Variaçäo dos preços das despesas gerais (conforme a alteraçäo
percentual do índice autorizado pelo governo).

P1 a P8 = Representam os pesos de cada um dos respectivos itens na
fórmula, validados de acordo com as normas estabelecidas pelo órgão
governamental competente.

3.1 - Acordam as Partes que havendo a previsäo de reajuste por alteraçäo de faixa
etária de qualquer BENEFICIÁR|O inscrito no contrato ora aditivado, a contraprestação
pecuniária será reajustada no mês subsequente ao da ocorrência, de acordo com os
percentuais da tabela abaixo, que se acrescentarão sobre o valor da última
contraprestaçäo pecuniária, observadas as seguintes condiçöes, conforme artigo 30,

incisos I e ll da RN 63/03:

3.2 - As partes estäo cientes e concordam que a relaçäo custo/receita deste contrato
näo pode ultrapassar a70% (Setenta por cento), tomando-se por base o valor bruto da
fatura e das despesas médico/hospitalar cobertas como condiçäo de segurança

a) O valor fixado para a última faixa etária não poderá ser superior a seis vezes o valor
da primeira faixa etária.

b) A variaçäo acumulada entre a sétima e a décima faixa näo poderá ser superior à
variação acumulada entre a primeira e a sétima faixas.
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4 - Caso a CONTRATANTE atrase o pagamento de qualquer de suas contraprestaçöes
pecuniárias e permaneça em atraso por período superior a 10 (dez) dias, haverá a suspensäo
automática ao direito à cobertura e ao reembolso para todos os ggI¡gflClÁRIOS e para todos
os benefícios contratuais.

5 - Para fins de extinção do contrato fica certo entre as Partes que:

a) o contrato poderá ser extinto por qualquer das Partes, imotivadamente, após a
vigência do período de 12 meses, desde que haja prévia notificação da outra Parte,
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

b) após 12 meses, a contar da data de assinatura do presente instrumento, o contrato
poderá ser extinto unilateralmente pela CONTRATADA caso ocorra atraso no
pagamento das contraprestaçöes pecuniárias por período superior a 60 (sessenta)
dias, consecutivos ou näo, nos últimos 12 (doze) meses de vigência do mesmo, ou,
ainda, no caso de fraude, bem como, se constatado desequilíbrio econômico-financeiro
anual, que inviabilize a continuidade do contrato;

c) que a CONTRATADA poderá extinguir o contrato a, nas hipóteses de omissäo de
informaçöes ou fornecimento de informaçöes incorretas ou inverídicas pela
CONTRATANTE, para auferir vantagens próprias ou para seus BENEFICÁRIOS,
hipóteses essas reconhecidas como violaçäo ao contrato e ao princÍpio da Boa Fé
Objetiva.

d) Nas hipóteses de extinçäo por fraude ou violaçäo contratual, não fica afastada a
possibilidade da GONTRATADA buscar indenizaçäo pelos prejuízos que tiver tido ou
que vier a ter com a cobertura indevidamente concedida, sem prejuízo de outras
medidas judicialmente cabíveis.

6 - Extinto o contrato, qualquer que seja o motivo, a GONTRATADA deixará de ser
responsável pela cobertura dos custos ou pelo ressarcimento das despesas que ocorram após
a extinçäo, passando essa responsabilidade, imediatamente para a TANTE. Caso a

CONTRATADA venha a ser cobrada por tais custos, fica
cobrança à CONTRATANTE dos custos incorridos.

a logo, a efetuar a
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7 - O contrato tem prazo de vigência de 12 meses, sendo renovado automaticamente, por
prazo indeterminado, caso não haja manifestaçäo formal de qualquer das Partes nos termos da
Cláusula 5, (a), deste instrumento"

I - Ajustam as Partes que a suspensäo ou exclusão de BENEFIGIÁRIOS somente poderá ser
realizada mediante pedido por escrito da CONTRATANTE, no período da Movimentaçäo
Cadastral conforme assinalado na Solicitaçäo de Adesão, sendo certo que, quando da
exclusäo, por qualquer motivo, do BENEFTCIÁn¡O:

a) As exclusöes cadastrais implicaräo perda imediata do direito da cobertura do
atendimento;

b) Quando da exclusäo, a GONTRATANTE obriga-se à devoluçäo do cartäo de
identificaçäo destinada ao uso do sistema, pertencente ao (s) BENEFICIÁRÞ(s)
excluído(s).

I - A CONTRATADA poderá, ainda, excluir ou suspender a assistência à saúde do
BENEFIGIÁR|O Titular e/ou seus Dependentes, independentemente da vigência contratual, e
sem a necessidade de anuência da CONTRATANTE e sem prejuízo da possibilidade de
extinçäo do contrato, quando cabível, nos seguintes casos:

a) Prática pelo BENEFIG¡ÁR|O de fraude, quaisquer omissåo, falsidade, inexatidäo
ou erro nas declaraçöes constantes da Solicitaçäo de Adesäo para Contrataçäo
Coletiva, mediante procedimento administrativo específico.

b) Fornecimento pelo BENEFICIÁRIO ou CONTRATANTE de informaçöes incompletas
e/ou inverídicas na Declaraçåo de Saúde, quando aplicável, do BENEFICÉR|O Titular
e seus Dependentes, conforme modalidade contratual, mediante procedimento
ad m in istrativo específico.

c) Prática pelo BENEFICIÁR|O ou GONTRATANTE de infraçöes com o objetivo de
obtenção de vantagem ilícita, para siou para outrem.

d) Perda dos vínculos
CONTRATANTE.

do BENEFICIÁR|O titular com a pessoa jurídica

e) Perda dos vínculos de dependência no caso de BENEFICIÁRlO dependente.

10 lndependentemente das conseqüências e responsabilidades legais, nos casos
comprovados

de fraude, o BENEFICIÁR|O Titular e seus dependentes perderão quaisquer direitos dos
benefícios previstos no Contrato, assim como da devolução de qualquer quantia paga.

l1 - A CONTRATANTE tem ciência que deverá comunicar aos inscritos notcÉ
dplano da CONTRATADA sobre a extinção do contrato, ora ad a
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transferir todos os beneficiários, ativos e inativos para outra operadora que vier a ser
contratada.

12 - A CONTRATANTE deverá dar aos seus BENEFICÁRIOS noticia da assinatura do
presente Termo Aditivo e do contrato.

13 -As Partes obrigam-se a cumprir efazer cumpriras condiçöes exigidas pela Resoluçäo e
eventuais alteraçöes.

14 - Säo mantidas todas e quaisquer cláusulas e condiçöes do contrato ora aditivado e demais
aditivos celebrados anteriormente ao presente e que näo sejam contrárias a nova normatizaçäo
(Resolução n" 1 95/2009).

E por estarem assim acordo, as Partes assinam o presente Termo Aditivo em caráter
irrevogável, irretratável, extensivamente a sucessores, pelo que assinam na forma abaixo, na
presença de duas testemunhas, a fim de que se produzam os seus devidos e legais efeitos.

Säo Paulo, 01 de Maio de 2010.

PELA CONTRATANTE PELA C
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